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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS). 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se   ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz 
suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o 
texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreen-
dentes que não foram observados previamente. Para auxiliar na 
busca de sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos 
frasais presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos 
não estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira 
aleatória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem ne-
cessários, estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento 
defendido, retomando ideias já citadas ou apresentando novos con-
ceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entreli-
nhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que 
você precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental 
que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecífi-
cas. Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaus-
tão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a  

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre  um assunto  
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.
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 Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

SINÔNIMOS E ANTÔNIMOS. 

Significação de palavras
As palavras podem ter diversos sentidos em uma comunicação. 

E isso também é estudado pela Gramática Normativa: quem cuida 
dessa parte é a Semântica, que se preocupa, justamente, com os 
significados das palavras. Veremos, então, cada um dos conteúdos 
que compõem este estudo. 

Antônimo e Sinônimo
Começaremos por esses dois, que já são famosos. 

O Antônimo são palavras que têm sentidos opostos a outras. 
Por exemplo, felicidade é o antônimo de tristeza, porque o signi-
ficado de uma é o oposto da outra. Da mesma forma ocorre com 
homem que é antônimo de mulher. 

Já o sinônimo são palavras que têm sentidos aproximados e 
que podem, inclusive, substituir a outra. O uso de sinônimos é mui-
to importante para produções textuais, porque evita que você fi-
que repetindo a mesma palavra várias vezes. Utilizando os mesmos 
exemplos, para ficar claro: felicidade é sinônimo de alegria/conten-
tamento e homem é sinônimo de macho/varão. 

Hipônimos e Hiperônimos
Estes conceitos são simples de entender: o hipônimo designa 

uma palavra de sentido mais específico, enquanto que o hiperôni-
mo designa uma palavra de sentido mais genérico. Por exemplo, ca-
chorro e gato são hipônimos, pois têm sentido específico. E animais 
domésticos é uma expressão hiperônima, pois indica um sentido 
mais genérico de animais. Atenção: não confunda hiperônimo com 
substantivo coletivo. Hiperônimos estão no ramo dos sentidos das 
palavras, beleza?!?!

SENTIDO PRÓPRIO E FIGURADO DAS PALAVRAS. 

É possível empregar as palavras no sentido próprio ou no sen-
tido figurado.

Ex.:
– Construí um muro de pedra. (Sentido próprio).
– Dalton tem um coração de pedra. (Sentido figurado).
– As águas pingavam da torneira. (Sentido próprio).
– As horas iam pingando lentamente. (Sentido figurado).

Denotação
É o sentido da palavra interpretada ao pé da letra, ou seja, de 

acordo com o sentido geral que ela tem na maioria dos contextos 
em que ocorre. Trata-se do sentido próprio da palavra, aquele en-
contrado no dicionário. Por exemplo: “Uma pedra no meio da rua 
foi a causa do acidente”.

A palavra “pedra” aqui está usada em sentido literal, ou seja, o 
objeto mesmo. 

Conotação
É o sentido da palavra desviado do usual, ou seja, aquele que se 

distancia do sentido próprio e costumeiro. Por exemplo: “As pedras 
atiradas pela boca ferem mais do que as atiradas pela mão”.

“Pedras”, neste contexto, não está indicando o que usualmente 
significa (objeto), mas um insulto, uma ofensa produzida pelas pa-
lavras, capazes de machucar assim como uma pedra “objeto” que é 
atirada em alguém.

Ampliação de Sentido
Fala-se em ampliação de sentido quando a palavra passa a 

designar uma quantidade mais ampla de significado do que o seu 
original. 

“Embarcar”, por exemplo, originariamente era utilizada para 
designar o ato de viajar em um barco. Seu sentido foi ampliado 
consideravelmente, passando a designar a ação de viajar em outros 
veículos também. Hoje se diz, por ampliação de sentido, que um 
passageiro:

– Embarcou em um trem.
– Embarcou no ônibus das dez.
– Embarcou no avião da força aérea.
– Embarcou num transatlântico.

“Alpinista”, em sua origem, era utilizada para indicar aquele 
que escala os Alpes (cadeia montanhosa europeia). Depois, por am-
pliação de sentido, passou a designar qualquer tipo de praticante 
de escalar montanhas.

Restrição de Sentido
Ao lado da ampliação de sentido, existe o movimento inverso, 

isto é, uma palavra passa a designar uma quantidade mais restrita 
de objetos ou noções do que originariamente designava.

É o caso, por exemplo, das palavras que saem da língua geral e 
passam a ser usadas com sentido determinado, dentro de um uni-
verso restrito do conhecimento.

A palavra aglutinação, por exemplo, na nomenclatura grama-
tical, é bom exemplo de especialização de sentido. Na língua geral, 
ela significa qualquer junção de elementos para formar um todo, 
todavia, em Gramática designa apenas um tipo de formação de pa-
lavras por composição em que a junção dos elementos acarreta al-
teração de pronúncia, como é o caso de pernilongo (perna + longa).

Se não houver alteração de pronúncia, já não se diz mais aglu-
tinação, mas justaposição. A palavra Pernalonga, por exemplo, que 
designa uma personagem de desenhos animados, não se formou 
por aglutinação, mas por justaposição.

Em linguagem científica é muito comum restringir-se o signifi-
cado das palavras para dar precisão à comunicação.
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A palavra girassol, formada de gira (do verbo girar) + sol, não pode ser usada para designar, por exemplo, um astro que gira em torno 
do Sol, seu sentido sofreu restrição, e ela serve para designar apenas um tipo de flor que tem a propriedade de acompanhar o movimento 
do Sol.

Existem certas palavras que, além do significado explícito, contêm outros implícitos (ou pressupostos). Os exemplos são muitos. É o 
caso do pronome outro, por exemplo, que indica certa pessoa ou coisa, pressupondo necessariamente a existência de ao menos uma além 
daquela indicada.

Prova disso é que não faz sentido, para um escritor que nunca lançou um livro, dizer que ele estará autografando seu outro livro. O uso 
de outro pressupõe, necessariamente, ao menos um livro além daquele que está sendo autografado.

PONTUAÇÃO. 

Os sinais de pontuação são recursos gráficos que se encontram na linguagem escrita, e suas funções são demarcar unidades e sinalizar 
limites de estruturas sintáticas. É também usado como um recurso estilístico, contribuindo para a coerência e a coesão dos textos.

São eles: o ponto (.), a vírgula (,), o ponto e vírgula (;), os dois pontos (:), o ponto de exclamação (!), o ponto de interrogação (?), as 
reticências (...), as aspas (“”), os parênteses ( ( ) ), o travessão (—), a meia-risca (–), o apóstrofo (‘), o asterisco (*), o hífen (-), o colchetes 
([]) e a barra (/).

Confira, no quadro a seguir, os principais sinais de pontuação e suas regras de uso.

SINAL NOME USO EXEMPLOS

. Ponto
Indicar final da frase declarativa

Separar períodos
Abreviar palavras

Meu nome é Pedro.
Fica mais. Ainda está cedo

Sra.

: Dois-pontos

Iniciar fala de personagem
Antes de aposto ou orações apositivas, enumerações ou 

sequência de palavras para resumir / explicar ideias apre-
sentadas anteriormente
Antes de citação direta

A princesa disse:
- Eu consigo sozinha.

Esse é o problema da pandemia: as pes-
soas não respeitam a quarentena.

Como diz o ditado: “olho por olho, den-
te por dente”. 

... Reticências
Indicar hesitação

Interromper uma frase
Concluir com a intenção de estender a reflexão

Sabe... não está sendo fácil...
Quem sabe depois...

( ) Parênteses
Isolar palavras e datas

Frases intercaladas na função explicativa (podem substituir 
vírgula e travessão)

A Semana de Arte Moderna (1922)
Eu estava cansada (trabalhar e estudar 

é puxado).

! Ponto de Excla-
mação

Indicar expressão de emoção
Final de frase imperativa

Após interjeição

Que absurdo!
Estude para a prova!

Ufa!

? Ponto de Interro-
gação Em perguntas diretas Que horas ela volta?

— Travessão
Iniciar fala do personagem do discurso direto e indicar 

mudança de interloculor no diálogo
Substituir vírgula em expressões ou frases explicativas

A professora disse:
— Boas férias!

— Obrigado, professora.
O corona vírus — Covid-19 — ainda está 

sendo estudado.

Vírgula
A vírgula é um sinal de pontuação com muitas funções, usada para marcar uma pausa no enunciado. Veja, a seguir, as principais regras 

de uso obrigatório da vírgula.
• Separar termos coordenados: Fui à feira e comprei abacate, mamão, manga, morango e abacaxi.
• Separar aposto (termo explicativo): Belo Horizonte, capital mineira, só tem uma linha de metrô.
• Isolar vocativo: Boa tarde, Maria.
• Isolar expressões que indicam circunstâncias adverbiais (modo, lugar, tempo etc): Todos os moradores, calmamente, deixaram o 

prédio.
• Isolar termos explicativos: A educação, a meu ver, é a solução de vários problemas sociais.
• Separar conjunções intercaladas, e antes dos conectivos “mas”, “porém”, “pois”, “contudo”, “logo”: A menina acordou cedo, mas não 

conseguiu chegar a tempo na escola. Não explicou, porém, o motivo para a professora. 
• Separar o conteúdo pleonástico: A ela, nada mais abala.
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MATEMÁTICA

RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, ENVOLVEN-
DO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 
POTENCIAÇÃO OU RADICIAÇÃO COM NÚMEROS RA-
CIONAIS, NAS SUAS REPRESENTAÇÕES FRACIONÁRIA 

OU DECIMAL. 

— Conjuntos Numéricos
O grupo de termos ou elementos que possuem características 

parecidas, que são similares em sua natureza, são chamados de 
conjuntos. Quando estudamos matemática, se os elementos pare-
cidos ou com as mesmas características são números, então dize-
mos que esses grupos são conjuntos numéricos1.

Em geral, os conjuntos numéricos são representados grafica-
mente ou por extenso – forma mais comum em se tratando de ope-
rações matemáticas. Quando os representamos por extenso, escre-
vemos os números entre chaves {}. Caso o conjunto seja infinito, ou 
seja, tenha incontáveis números, os representamos com reticências 
depois de colocar alguns exemplos. Exemplo: N = {0, 1, 2, 3, 4…}.

Existem cinco conjuntos considerados essenciais, pois eles são 
os mais usados em problemas e questões no estudo da Matemáti-
ca. São eles: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais e Reais.

Conjunto dos Números Naturais (N)
O conjunto dos números naturais é representado pela letra N. 

Ele reúne os números que usamos para contar (incluindo o zero) e 
é infinito. Exemplo:

N = {0, 1, 2, 3, 4…}

Além disso, o conjunto dos números naturais pode ser dividido 
em subconjuntos:

N* = {1, 2, 3, 4…} ou N* = N – {0}: conjunto dos números natu-
rais não nulos, ou sem o zero.

Np = {0, 2, 4, 6…}, em que n ∈ N: conjunto dos números natu-
rais pares.

Ni = {1, 3, 5, 7..}, em que n ∈ N: conjunto dos números naturais 
ímpares.

P = {2, 3, 5, 7..}: conjunto dos números naturais primos.

Conjunto dos Números Inteiros (Z)
O conjunto dos números inteiros é representado pela maiús-

cula Z, e é formado pelos números inteiros negativos, positivos e o 
zero. Exemplo: Z = {-4, -3, -2, -1, 0, 1, 2, 3, 4…}

O conjunto dos números inteiros também possui alguns sub-
conjuntos:

Z+ = {0, 1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não nega-
tivos.

Z- = {…-4, -3, -2, -1, 0}: conjunto dos números inteiros não po-
sitivos.

Z*+ = {1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não negati-
vos e não nulos, ou seja, sem o zero.

1 https://matematicario.com.br/

Z*- = {… -4, -3, -2, -1}: conjunto dos números inteiros não posi-
tivos e não nulos.

Conjunto dos Números Racionais (Q)
Números racionais são aqueles que podem ser representados 

em forma de fração. O numerador e o denominador da fração preci-
sam pertencer ao conjunto dos números inteiros e, é claro, o deno-
minador não pode ser zero, pois não existe divisão por zero.

O conjunto dos números racionais é representado pelo Q. Os 
números naturais e inteiros são subconjuntos dos números racio-
nais, pois todos os números naturais e inteiros também podem ser 
representados por uma fração. Além destes, números decimais e 
dízimas periódicas também estão no conjunto de números racio-
nais.

Vejamos um exemplo de um conjunto de números racionais 
com 4 elementos:

Qx = {-4, 1/8, 2, 10/4}

Também temos subconjuntos dos números racionais:
Q* = subconjunto dos números racionais não nulos, formado 

pelos números racionais sem o zero.
Q+ = subconjunto dos números racionais não negativos, forma-

do pelos números racionais positivos.
Q*+ = subconjunto dos números racionais positivos, formado 

pelos números racionais positivos e não nulos.
Q- = subconjunto dos números racionais não positivos, forma-

do pelos números racionais negativos e o zero.
Q*- = subconjunto dos números racionais negativos, formado 

pelos números racionais negativos e não nulos.

Conjunto dos Números Irracionais (I)
O conceito de números irracionais é dependente da definição 

de números racionais. Assim, pertencem ao conjunto dos números 
irracionais os números que não pertencem ao conjunto dos racio-
nais.

Em outras palavras, ou um número é racional ou é irracional. 
Não há possibilidade de pertencer aos dois conjuntos ao mesmo 
tempo. Por isso, o conjunto dos números irracionais é complemen-
tar ao conjunto dos números racionais dentro do universo dos nú-
meros reais.

Outra forma de saber quais números formam o conjunto dos 
números irreais é saber que os números irracionais não podem ser 
escritos em forma de fração. Isso acontece, por exemplo, com deci-
mais infinitos e raízes não exatas.

Os decimais infinitos são números que têm infinitas casas de-
cimais e que não são dízimas periódicas. Como exemplo, temos 
0,12345678910111213, π, √3 etc.
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Conjunto dos Números Reais (R)
O conjunto dos números reais é representado pelo R e é forma-

do pela junção do conjunto dos números racionais com o conjunto 
dos números irracionais. Não esqueça que o conjunto dos racionais 
é a união dos conjuntos naturais e inteiros. Podemos dizer que en-
tre dois números reais existem infinitos números.

Entre os conjuntos números reais, temos:
R*= {x ∈ R│x ≠ 0}: conjunto dos números reais não-nulos.
R+ = {x ∈ R│x ≥ 0}: conjunto dos números reais não-negativos.
R*+ = {x ∈ R│x > 0}: conjunto dos números reais positivos.
R– = {x ∈ R│x ≤ 0}: conjunto dos números reais não-positivos.
R*– = {x ∈ R│x < 0}: conjunto dos números reais negativos.

PROBLEMAS COM AS QUATRO OPERAÇÕES
Os cálculos desse tipo de problemas, envolvem adições e sub-

trações, posteriormente as multiplicações e divisões. Depois os pro-
blemas são resolvidos com a utilização dos fundamentos algébricos, 
isto é, criamos equações matemáticas com valores desconhecidos 
(letras). Observe algumas situações que podem ser descritas com 
utilização da álgebra.

É bom ter mente algumas situações que podemos encontrar:

Exemplos:
(PREF. GUARUJÁ/SP – SEDUC – PROFESSOR DE MATEMÁTICA – 

CAIPIMES) Sobre 4 amigos, sabe-se que Clodoaldo é 5 centímetros 
mais alto que Mônica e 10 centímetros mais baixo que Andreia. Sa-
be-se também que Andreia é 3 centímetros mais alta que Doralice e 
que Doralice não é mais baixa que Clodoaldo. Se Doralice tem 1,70 
metros, então é verdade que Mônica tem, de altura:

(A) 1,52 metros.
(B) 1,58 metros.
(C) 1,54 metros.
(D) 1,56 metros.

Resolução:
Escrevendo em forma de equações, temos:
C = M + 0,05 ( I )
C = A – 0,10 ( II )
A = D + 0,03 ( III )
D não é mais baixa que C
Se D = 1,70 , então:
( III ) A = 1,70 + 0,03 = 1,73
( II ) C = 1,73 – 0,10 = 1,63
( I ) 1,63 = M + 0,05
M = 1,63 – 0,05 = 1,58 m

Resposta: B

(CEFET – AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO – CESGRANRIO) Em 
três meses, Fernando depositou, ao todo, R$ 1.176,00 em sua ca-
derneta de poupança. Se, no segundo mês, ele depositou R$ 126,00 
a mais do que no primeiro e, no terceiro mês, R$ 48,00 a menos do 
que no segundo, qual foi o valor depositado no segundo mês?

(A) R$ 498,00
(B) R$ 450,00
(C) R$ 402,00
(D) R$ 334,00
(E) R$ 324,00

Resolução:
Primeiro mês = x
Segundo mês = x + 126
Terceiro mês = x + 126 – 48 = x + 78
Total = x + x + 126 + x + 78 = 1176 
3.x = 1176 – 204
x = 972 / 3
x = R$ 324,00 (1º mês)
* No 2º mês: 324 + 126 = R$ 450,00

Resposta: B

(PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP – AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO – VUNESP) Uma loja de materiais elétricos testou 
um lote com 360 lâmpadas e constatou que a razão entre o número 
de lâmpadas queimadas e o número de lâmpadas boas era 2 / 7. Sa-
bendo-se que, acidentalmente, 10 lâmpadas boas quebraram e que 
lâmpadas queimadas ou quebradas não podem ser vendidas, então 
a razão entre o número de lâmpadas que não podem ser vendidas 
e o número de lâmpadas boas passou a ser de

(A) 1 / 4.
(B) 1 / 3.
(C) 2 / 5.
(D) 1 / 2.
(E) 2 / 3.

Resolução: 
Chamemos o número de lâmpadas queimadas de ( Q ) e o nú-

mero de lâmpadas boas de ( B ). Assim:
B + Q = 360 , ou seja, B = 360 – Q ( I )

 , ou seja, 7.Q = 2.B ( II )

Substituindo a equação ( I ) na equação ( II ), temos:
7.Q = 2. (360 – Q)
7.Q = 720 – 2.Q
7.Q + 2.Q = 720
9.Q = 720
Q = 720 / 9
Q = 80 (queimadas)
Como 10 lâmpadas boas quebraram, temos:
Q’ = 80 + 10 = 90 e B’ = 360 – 90 = 270

Resposta: B
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Potenciação

Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8
Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 

base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3) (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-se 
os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores elevados a um 
expoente, podemos elevar cada um a esse mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, podemos 
elevar separados.

Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número torna-se mais 

fácil quando o algarismo se encontra fatorado em números primos. 
Veja: 

64 2

32 2

16 2

8 2

4 2

2 2

1

64=2.2.2.2.2.2=26
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RACIOCÍNIO LÓGICO

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS 
ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS 

FICTÍCIOS. DEDUÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES 
DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER A 
ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES.

Raciocínio lógico matemático
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-

mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-

bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico 

verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Princípios
Os princípios são necessários para nortear o direito, embasan-

do como deve ser. Na Administração Pública não é diferente, temos 
os princípios expressos na constituição que são responsáveis por 
organizar toda a estrutura e além disso mostrar requisitos básicos 
para uma “boa administração”, não apenas isso, mas também gerar 
uma segurança jurídica aos cidadãos, como por exemplo, no prin-
cípio da legalidade, que atribui ao indivíduo a obrigação de realizar 
algo, apenas em virtude da lei, impedindo assim que haja abuso de 
poder.

No texto da Constituição Federal, temos no seu art. 37, em seu 
caput, expressamente os princípios constitucionais relacionados 
com a Administração Pública, ficando com a doutrina, a necessi-
dade de compreender quais são as verdadeiras aspirações destes 
princípios e como eles estão sendo utilizados na prática, sendo isso 
uma dos objetos do presente trabalho.

Com o desenvolvimento do Estado Social, temos que os inte-
resses públicos se sobrepuseram diante todos os outros, a conhe-
cida primazia do público, a tendência para a organização social, na 
qual os anseios da sociedade devem ser atendidos pela Administra-
ção Pública, assim, é função desta, realizar ações que tragam bene-
fícios para a sociedade.

Primeiramente falaremos dos PRINCÍPIOS EXPLÍCITOS, no caput 
do artigo 37 da Magna Carta, quais sejam, legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade e eficiência.

Os Princípios Constitucionaisda Administração Pública
Para compreender os Princípios da Administração Pública é ne-

cessário entender a definição básica de princípios, que servem de 
base para nortear e embasar todo o ordenamento jurídico e é tão 
bem exposto por Reale (1986, p. 60), ao afirmar que:

“Princípios são, pois verdades ou juízos fundamentais, que ser-
vem de alicerce ou de garantia de certeza a um conjunto de juízos, 
ordenados em um sistema de conceitos relativos à dada porção da 
realidade. Às vezes também se denominam princípios certas propo-
sições, que apesar de não serem evidentes ou resultantes de evi-
dências, são assumidas como fundantes da validez de um sistema 
particular de conhecimentos, como seus pressupostos necessários.”

Assim, princípios são proposições que servem de base para 
toda estrutura de uma ciência, no Direito Administrativo não é di-
ferente, temos os princípios que servem de alicerce para este ramo 
do direito público. Os princípios podem ser expressos ou implícitos, 
vamos nos deter aos expressos, que são os consagrados no art. 37 
da Constituição da República Federativa do Brasil. Em relação aos 
princípios constitucionais, Meirelles (2000, p.81) afirma que:

“Os princípios básicos da administração pública estão con-
substancialmente em doze regras de observância permanente e 
obrigatória para o bom administrador: legalidade, moralidade, im-

pessoalidade ou finalidade, publicidade, eficiência, razoabilidade, 
proporcionalidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
motivação e supremacia do interesse público. 

Os cinco primeiros estão expressamente previstos no art. 37, 
caput, da CF de 1988; e os demais, embora não mencionados, decor-
rem do nosso regime político, tanto que, ao daqueles, foram textual-
mente enumerados pelo art. 2º da Lei federal 9.784, de 29/01/1999.”

Destarte, os princípios constitucionais da administração públi-
ca, como tão bem exposto, vêm expressos no art. 37 da Constituição 
Federal, e como já afirmado, retoma aos princípios da legalidade, 
moralidade, impessoalidade ou finalidade, publicidade, eficiência, 
razoabilidade, que serão tratados com mais ênfase a posteriori. Em 
consonância, Di Pietro conclui que a Constituição de 1988 inovou 
ao trazer expresso em seu texto alguns princípios constitucionais. O 
caput do art. 37 afirma que a administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impesso-
alidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

LEGALIDADE
O princípio da legalidade, que é uma das principais garantias de 

direitos individuais, remete ao fato de que a Administração Pública 
só pode fazer aquilo que a lei permite, ou seja, só pode ser exercido 
em conformidade com o que é apontado na lei, esse princípio ga-
nha tanta relevância pelo fato de não proteger o cidadão de vários 
abusos emanados de agentes do poder público. Diante do exposto, 
Meirelles (2000, p. 82) defende que: 

“Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pes-
soal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a 
lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que 
a lei autoriza. A lei para o particular significa “poder fazer assim”; 
para o administrador público significa “deve fazer assim”.”

Deste modo, este princípio, além de passar muita segurança 
jurídica ao indivíduo, limita o poder do Estado, ocasionando assim, 
uma organização da Administração Pública. Como já afirmado, an-
teriormente, este princípio além de previsto no caput do art. 37, 
vem devidamente expresso no rol de Direitos e Garantias Individu-
ais, no art. 5º, II, que afirma que “ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude da lei”. Em conclusão 
ao exposto, Mello (1994, p.48) completa:

“Assim, o princípio da legalidade é o da completa submissão da 
Administração às leis. Este deve tão-somente obedecê-las, cumpri-
-las, pô-las em prática. Daí que a atividade de todos os seus agen-
tes, desde o que lhe ocupa a cúspide, isto é, o Presidente da Repú-
blica, até o mais modesto dos servidores, só pode ser a de dóceis, 
reverentes obsequiosos cumpridores das disposições gerais fixadas 
pelo Poder Legislativo, pois esta é a posição que lhes compete no 
direito Brasileiro.”

No mais, fica claro que a legalidade é um dos requisitos neces-
sários na Administração Pública, e como já dito, um princípio que 
gera segurança jurídica aos cidadãos e limita o poder dos agentes 
da Administração Pública.
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MORALIDADE
Tendo por base a “boa administração”, este princípio relaciona-

-se com as decisões legais tomadas pelo agente de administração 
publica, acompanhado, também, pela honestidade. Corroborando 
com o tema, Meirelles (2000, p. 84) afirma:

“É certo que a moralidade do ato administrativo juntamente 
a sua legalidade e finalidade, além de sua adequação aos demais 
princípios constituem pressupostos de validade sem os quais toda 
atividade pública será ilegítima”.

Assim fica claro, a importância da moralidade na Administra-
ção Publica. Um agente administrativo ético que usa da moral e da 
honestidade, consegue realizar uma boa administração, consegue 
discernir a licitude e ilicitude de alguns atos, além do justo e injusto 
de determinadas ações, podendo garantir um bom trabalho.

IMPESSOALIDADE
Um princípio ainda um pouco conturbado na doutrina, mas, a 

maioria, dos doutrinadores, relaciona este princípio com a finalida-
de, ou seja, impõe ao administrador público que só pratique os atos 
em seu fim legal, Mello (1994, p.58) sustenta que esse princípio “se 
traduz a idéia de que a Administração tem que tratar a todos os 
administrados sem discriminações, benéficas ou detrimentosas”.

Para a garantia deste principio, o texto constitucional completa 
que para a entrada em cargo público é necessário a aprovação em 
concurso público.

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE
É um princípio que é implícito da Constituição Federal brasilei-

ra, mas que é explícito em algumas outras leis, como na paulista, 
e que vem ganhando muito força, como afirma Meirelles (2000). É 
mais uma tentativa de limitação ao poder púbico, como afirma Di 
Pietro (1999, p. 72): 

“Trata-se de um princípio aplicado ao direito administrativo 
como mais uma das tentativas de impor-se limitações à discriciona-
riedade administrativa, ampliando-se o âmbito de apreciações do 
ato administrativo pelo Poder Judiciário.”

Esse princípio é acoplado a outro que é o da proporcionalidade, 
pois, como afirma Di Pietro (1999, p. 72), “a proporcionalidade de-
ver ser medida não pelos critérios pessoais do administrador, mas 
segundo padrões comuns na sociedade em que vive”.

PUBLICIDADE
Para que os atos sejam conhecidos externamente, ou seja, na 

sociedade, é necessário que eles sejam publicados e divulgados, e 
assim possam iniciar a ter seus efeitos, auferindo eficácia ao termo 
exposto. Além disso, relaciona-se com o Direito da Informação, que 
está no rol de Direitos e Garantias Fundamentais. Di Pietro (1999, 
p.67) demonstra que: 

“O inciso XIII estabelece que todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de in-
teresse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja im-
prescindível à segurança da sociedade e do Estado.”

Como demonstrado acima, é necessário que os atos e decisões 
tomados sejam devidamente publicados para o conhecimento de 
todos, o sigilo só é permitido em casos de segurança nacional. “A 
publicidade, como princípio da administração pública, abrange toda 
atuação estatal, não só sob o aspecto de divulgação oficial de seus 
atos como, também, de propiciação de conhecimento da conduta 
interna de seus agentes” (MEIRELLES, 2000, p.89). Busca-se deste 

modo, manter a transparência, ou seja, deixar claro para a socie-
dade os comportamentos e as decisões tomadas pelos agentes da 
Administração Pública.

EFICIÊNCIA
Este princípio zela pela “boa administração”, aquela que consi-

ga atender aos anseios na sociedade, consiga de modo legal atingir 
resultados positivos e satisfatórios, como o próprio nome já faz re-
ferência, ser eficiente. Meirelles (2000, p 90) complementa: 

“O Princípio da eficiência exige que a atividade administrati-
va seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional. É 
o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se 
contenta em se desempenhar apenas com uma legalidade, exigindo 
resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimen-
to as necessidades da comunidade e de seus membros.”

A eficiência é uma característica que faz com que o agente pú-
blico consiga atingir resultados positivos, garantindo à sociedade 
uma real efetivação dos propósitos necessários, como por exemplo, 
saúde, qualidade de vida, educação, etc.1

Na Constituição de 1988 encontram-se mencionados explici-
tamente como princípios os seguintes: legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (este último acrescentado pela 
Emenda 19198 - Reforma Administrativa). Alguns doutrinadores 
buscam extrair outros princípios do texto constitucional como um 
todo, seriam os princípios implícitos. Outros princípios do direito 
administrativo decorrem classicamente de elaboração jurispruden-
cial e doutrinária.

Cabe agora indagar quais o PRINCÍPIOS IMPLÍCITOS, que como 
dito estão disciplinados no artigo 2ª da lei dos Processos Adminis-
trativos Federais, vejamos : “ A Administração Pública obedecerá, 
dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, con-
traditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.” Os 
princípios da legalidade, moralidade e da eficiência já foram acima 
explicados. Iremos explanar os demais princípios.

Princípios da Administração Publica não previstos no Art. 37 
da Constituição Federal

Princípio da isonomia ou igualdade formal
Aristóteles afirmava que a lei tinha que dar tratamento desi-

gual às pessoas que são desiguais e igual aos iguais. A igualdade 
não exclui a desigualdade de tratamento indispensável em face da 
particularidade da situação.

 A lei só poderá estabelecer discriminações se o fator de descri-
minação utilizado no caso concreto estiver relacionado com o ob-
jetivo da norma, pois caso contrário ofenderá o princípio da isono-
mia. Ex: A idade máxima de 60 anos para o cargo de estivador está 
relacionado com o objetivo da norma.

 A lei só pode tratar as pessoas de maneira diversa se a distin-
ção entre elas justificar tal tratamento, senão seria inconstitucional. 
Assim, trata diferentemente para alcançar uma igualdade real (ma-
terial, substancial) e não uma igualdade formal. 

1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Rayssa 
Cardoso Garcia, Jailton Macena de Aaraújo
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 Princípio da isonomia na Constituição: 
• “Constituem objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil: promover o bem de todos sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor idade e qualquer outras formas de discriminação” 
(art. 3º, IV da Constituição Federal). 

• “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza...” (art. 5º da Constituição Federal). 

• “São direitos dos trabalhadores: Proibição de diferença de 
salário, de exercício de funções e de critério de admissão por moti-
vo de sexo, idade, cor ou estado civil” (art. 7º, XXX da Constituição 
Federal).

Princípio da Motivação
 A Administração está obrigada a motivar todos os atos que 

edita, pois quando atua representa interesses da coletividade. É 
preciso dar motivação dos atos ao povo, pois ele é o titular da “res 
publica” (coisa pública). 

 O administrador deve motivar até mesmo os atos discricioná-
rios (aqueles que envolvem juízo de conveniência e oportunidade), 
pois só com ela o cidadão terá condições de saber se o Estado esta 
agindo de acordo com a lei. Para Hely Lopes Meirelles, a motivação 
só é obrigatória nos atos vinculados.

 Há quem afirme que quando o ato não for praticado de forma 
escrita (Ex: Sinal, comando verbal) ou quando a lei especificar de 
tal forma o motivo do ato que deixe induvidoso, inclusive quanto 
aos seus aspectos temporais e espaciais, o único fato que pode se 
caracterizar como motivo do ato (Ex: aposentadoria compulsória) 
não será obrigatória a motivação. Assim, a motivação só será pres-
suposto de validade do ato administrativo, quando obrigatória.

 Motivação segundo o Estatuto do servidor público da União 
(Lei 8112/90):

Segundo o artigo 140 da Lei 8112/90, motivar tem duplo sig-
nificado. Assim, o ato de imposição de penalidade sempre men-
cionará o fundamento legal (dispositivos em que o administrador 
baseou sua decisão) e causa da sanção disciplinar (fatos que levarão 
o administrador a aplicar o dispositivo legal para àquela situação 
concreta). 

 A lei, quando é editada é genérica, abstrata e impessoal, por-
tanto é preciso que o administrador demonstre os fatos que o le-
varam a aplicar aquele dispositivo legal para o caso concreto. Só 
através dos fatos que se pode apurar se houve razoabilidade (cor-
respondência) entre o que a lei abstratamente prevê e os fatos con-
cretos levados ao administrador.

 Falta de motivação:
A falta de motivação leva à invalidação, à ilegitimidade do ato, 

pois não há o que falar em ampla defesa e contraditório se não há 
motivação. Os atos inválidos por falta de motivação estarão sujeitos 
também a um controle pelo Poder Judiciário.

Motivação nas decisões proferidas pelo Poder Judiciário:
Se até mesmo no exercício de funções típicas pelo Judiciário, a 

Constituição exige fundamentação, a mesma conclusão e por muito 
maior razão se aplica para a Administração quando da sua função 
atípica ou principal.

 

“Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, 
podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar em determina-
dos atos às próprias partes e seus advogados, ou somente a estes” 
(art. 93, IX da CF).

“As decisões administrativas dos tribunais serão motivadas, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros” (art. 93, X da CF).

Princípio da Autotutela
A Administração Pública tem possibilidade de revisar (rever) 

seus próprios atos, devendo anulá-los por razões de ilegalidade 
(quando nulos) e podendo revogá-los por razões de conveniência 
ou oportunidade (quando inoportunos ou inconvenientes). 

Anulação: Tanto a Administração como o Judiciário podem 
anular um ato administrativo. A anulação gera efeitos “ex tunc”, isto 
é, retroage até o momento em que o ato foi editado, com a finalida-
de de eliminar todos os seus efeitos até então. 

“A Administração pode declarar a nulidade dos seus próprios 
atos” (súmula 346 STF).

Revogação: Somente a Administração pode fazê-la. Caso o Ju-
diciário pudesse rever os atos por razões de conveniência ou opor-
tunidade estaria ofendendo a separação dos poderes. A revogação 
gera efeitos “ex nunc”, pois até o momento da revogação o ato era 
válido.

 

 Anulação Revogação

Fundamento Por razões de 
ilegalidade

Por razões de 
conveniência e 
oportunidade

Competência Administração e 
Judiciário Administração

Efeitos Gera efeitos “ex tunc” Gera efeitos “ex 
nunc”

 
Alegação de direito adquirido contra ato anulado e revogado:
Em relação a um ato anulado não se pode invocar direito adqui-

rido, pois desde o início o ato não era legal. Já em relação a um ato 
revogado pode se invocar direito adquirido, pois o ato era válido. 

“A Administração pode anular seus próprios atos quando eiva-
dos de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam 
direitos, ou revogá-los, por motivos de conveniência ou oportuni-
dade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvados em todos os 
casos, a apreciação judicial” (2a parte da sumula 473 do STF).

 
Princípio da Continuidade da Prestação do Serviço Público
A execução de um serviço público não pode vir a ser interrom-

pida. Assim, a greve dos servidores públicos não pode implicar em 
paralisação total da atividade, caso contrário será inconstitucional 
(art. 37, VII da CF).

Não será descontinuidade do serviço público: Serviço público 
interrompido por situação emergencial (art. 6º, §3º da lei 8987/95): 
Interrupção resultante de uma imprevisibilidade. A situação emer-
gencial deve ser motivada, pois resulta de ato administrativo. Se a 
situação emergencial decorrer de negligência do fornecedor, o ser-
viço público não poderá ser interrompido.
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. 

Forma, Sistema e Fundamentos da República

• Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

• Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

• Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as 

pessoas, em que os detentores do poder político exercem o coman-
do do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com 
responsabilidade.

• Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

• Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

• Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

152

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DOS 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, 

DOS DIREITOS SOCIAIS, DA NACIONALIDADE E DOS 
DIREITOS POLÍTICOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

• Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

• Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

• Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma 
relação jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma 
situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

• Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.
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Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se encon-

tra em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;
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CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO. 

– Furto: consiste na subtração de bem alheio, sem violência 
nem grave ameaça.

Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Causa de aumento Qualificadoras

A pena aumenta-se de 
um terço, se o crime 

é praticado durante o 
repouso noturno. Ex. 

enquanto os moradores 
da casa estavam 

dormindo o agente 
furta o lar.

A pena é de reclusão de dois 
a oito anos, e multa, se o crime é 

cometido:
I - com destruição ou rompimen-

to de obstáculo à subtração da coisa;
II - com abuso de confiança, 

ou mediante fraude, escalada ou 
destreza;

III - com emprego de chave falsa;
IV - mediante concurso de duas 

ou mais pessoas.
A pena é de reclusão de 4 

(quatro) a 10 (dez) anos e multa, se 
houver emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo 

comum.
A pena é de reclusão de três 

a oito anos, se a subtração for de 
veículo automotor que venha a ser 
transportado para outro Estado ou 

para o exterior.
A pena é de reclusão de 2 (dois) 

a 5 (cinco) anos se a subtração for de 
semovente domesticável de produ-

ção, ainda que abatido ou dividido em 
partes no local da subtração.

A pena é de reclusão de 4 
(quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a 
subtração for de substâncias explo-
sivas ou de acessórios que, conjunta 

ou isoladamente, possibilitem sua 
fabricação, montagem ou emprego.

 
Furto privilegiado: Se o criminoso é primário e é de pequeno 

valor a coisa furtada, o juiz pode substituir a pena de reclusão pela 
de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar somente 
a pena de multa. Obs: outros crimes patrimoniais sem violência/
grave ameaça, também, recebem o benefício.

Furto de Coisa Comum
Art. 156 - Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si 

ou para outrem, a quem legitimamente a detém, a coisa comum:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.
§ 1º - Somente se procede mediante representação.
§ 2º - Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo 

valor não excede a quota a que tem direito o agente.

Roubo: é a subtração de bens alheios de forma violenta, com 
grave ameaça ou reduzindo a possibilidade de resistência da vítima.

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, 
mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-
la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
§ 1º - Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída 

a coisa, emprega violência contra pessoa ou grave ameaça, a fim 
de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para si 
ou para terceiro.

Causa de aumento Qualificadora

§ 2º  A pena aumenta-se de 1/3 
(um terço) até metade:

II - se há o concurso de duas ou 
mais pessoas;

III - se a vítima está em serviço 
de transporte de valores e o agente 

conhece tal circunstância.
IV - se a subtração for de 

veículo automotor que venha a ser 
transportado para outro Estado ou 

para o exterior;
V - se o agente mantém a vítima 

em seu poder, restringindo sua 
liberdade.

VI – se a subtração for de subs-
tâncias explosivas ou de acessórios 

que, conjunta ou isoladamente, pos-
sibilitem sua fabricação, montagem 

ou emprego.
VII - se a violência ou grave 

ameaça é exercida com emprego de 
arma branca;

§ 2º-A  A pena aumenta-se de 
2/3 (dois terços):

I – se a violência ou ameaça é 
exercida com emprego de arma de 

fogo;
II – se há destruição ou rom-

pimento de obstáculo mediante o 
emprego de explosivo ou de artefato 

análogo que cause perigo comum.

§ 2º-B.  Se a violên-
cia ou grave ameaça é 
exercida com emprego 
de arma de fogo de uso 

restrito ou proibido, apli-
ca-se em dobro a pena 
prevista no caput deste 

artigo.
§ 3º Se da violência 

resulta:
I – lesão corpo-

ral grave, a pena é de 
reclusão de 7 (sete) a 18 
(dezoito) anos, e multa;

II – morte, a pena é 
de reclusão de 20 (vinte) 

a 30 (trinta) anos, e 
multa.
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– Extorsão e Extorsão mediante sequestro: os dois tipos penais não se confundem. Na extorsão, constrange-se alguém, de forma 
violenta ou com grave ameaça, para obter vantagem econômica. Na extorsão, mediante sequestro, sequestra-se a pessoa para obter 
qualquer vantagem, como condição ou preço do resgate.

Extorsão Extorsão mediante sequestro Extorsão indireta

Art. 158 - Constranger alguém, mediante 
violência ou grave ameaça, e com o intuito 
de obter para si ou para outrem indevida 

vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 
faça ou deixar de fazer alguma coisa:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e 

multa.
§ 1º - Se o crime é cometido por duas 

ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 
aumenta-se a pena de um terço até metade.

§ 2º - Aplica-se à extorsão praticada me-
diante violência o disposto no § 3º do artigo 

anterior.
§ 3o  Se o crime é cometido mediante 

a restrição da liberdade da vítima, e essa 
condição é necessária para a obtenção da 

vantagem econômica, a pena é de reclusão, 
de 6 (seis) a 12 (doze) anos, além da multa; 

se resulta lesão corporal grave ou morte, 
aplicam-se as penas previstas no art. 159, §§ 

2o e 3o, respectivamente.

Art. 159 - Sequestrar pessoa com o fim de 
obter, para si ou para outrem, qualquer vanta-

gem, como condição ou preço do resgate:
Pena - reclusão, de oito a quinze anos.

§ 1o Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e 
quatro) horas, se o sequestrado é menor de 18 

(dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o 
crime é cometido por bando ou quadrilha.

Pena - reclusão, de doze a vinte anos.
§ 2º - Se do fato resulta lesão corporal de 

natureza grave:
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro 

anos.
§ 3º - Se resulta a morte:

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta 
anos.

§ 4º - Se o crime é cometido em concurso, o 
concorrente que o denunciar à autoridade, facili-
tando a libertação do sequestrado, terá sua pena 

reduzida de um a dois terços.

Art. 160 - Exigir ou receber, 
como garantia de dívida, 

abusando da situação de alguém, 
documento que pode dar causa 

a procedimento criminal contra a 
vítima ou contra terceiro:

Pena - reclusão, de um a três anos, 
e multa.

– Usurpação: Dentro do capítulo usurpação estão inseridos os seguintes crimes:
– Alteração de limites: suprimir ou deslocar tapume, marco, ou qualquer outro sinal indicativo de linha divisória, para apropriar-se, 

no todo ou em parte, de coisa imóvel alheia.
– Usurpação de águas: desviar ou represar, em proveito próprio ou de outrem, águas alheias.
– Esbulho possessório: invadir, com violência a pessoa ou grave ameaça, ou mediante concurso de mais de duas pessoas, terreno ou 

edifício alheio, para o fim de esbulho possessório. Obs. Se a propriedade é particular, e não há emprego de violência, somente se procede 
mediante queixa.

– Supressão ou alteração de marca em animais: Suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou rebanho alheio, marca ou sinal 
indicativo de propriedade. 

– Dano: no crime de dano, os verbos núcleos do tipo são 3 - Destruir, inutilizar ou deteriorar (coisa alheia). Ademais, em 4 situações 
o crime é qualificado:

– Com violência à pessoa ou grave ameaça;
– Com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui crime mais grave;
– Contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de Município ou de autarquia, fundação pública, empresa pública, 

sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviços públicos;         
– Por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima (somente se procede mediante queixa).

No mesmo capítulo, o Código Penal traz mais algumas figuras típicas:
– Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia (somente se procede mediante queixa).
Art. 164 - Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem consentimento de quem de direito, desde que o fato resulte prejuízo:
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa.

Dano em coisa de valor artístico, arqueológico ou histórico
Art. 165 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tombada pela autoridade competente em virtude de valor artístico, arqueológico ou 

histórico:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Alteração de local especialmente protegido
Art. 166 - Alterar, sem licença da autoridade competente, o aspecto de local especialmente protegido por lei:
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.
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– Apropriação indébita: o agente apropria-se de coisa alheia, 
valendo-se da posse ou detenção que tem dela. Ex. o motoboy 
que ia levar a sua pizza por delivery, aproveita para apropriar-se 
dela. A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu 
a coisa: em depósito necessário; na qualidade de tutor, curador, 
síndico (atual administrador judicial), liquidatário, inventariante, 
testamenteiro ou depositário judicial; em razão de ofício, emprego 
ou profissão.

– Atenção: O STF, já decidiu que ressarcimento em acordo 
homologado no juízo cível é fundamento válido para trancar a ação 
penal. 

Obs: a apropriação indébita previdenciária (forma qualificada) 
caracteriza-se por deixar de repassar à previdência social as 
contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal 
ou convencional, independente de dolo específico. 

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  
I – recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância 

destinada à previdência social que tenha sido descontada de 
pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do 
público;   

II – recolher contribuições devidas à previdência social que 
tenham integrado despesas contábeis ou custos relativos à venda 
de produtos ou à prestação de serviços;   

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas 
cotas ou valores já tiverem sido reembolsados à empresa pela 
previdência social.   

§ 2o É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, 
declara, confessa e efetua o pagamento das contribuições, 
importâncias ou valores e presta as informações devidas à 
previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes 
do início da ação fiscal.  

§ 3o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar 
somente a de multa se o agente for primário e de bons antecedentes, 
desde que:   

I – tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes 
de oferecida a denúncia, o pagamento da contribuição social 
previdenciária, inclusive acessórios; ou  

II – o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, 
seja igual ou inferior àquele estabelecido pela previdência social, 
administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de 
suas execuções fiscais.  

§ 4o  A faculdade prevista no § 3o deste artigo não se aplica 
aos casos de parcelamento de contribuições cujo valor, inclusive dos 
acessórios, seja superior àquele estabelecido, administrativamente, 
como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções fiscais. 

Apropriação 
de coisa havida 
por erro, caso 

fortuito ou força 
da natureza

Apropriação de 
tesouro

Apropriação de 
coisa achada

Art. 169 - 
Apropriar-se 

alguém de coisa 
alheia vinda ao 
seu poder por 

erro, caso fortuito 
ou força da 
natureza.

I - quem acha tesouro 
em prédio alheio e se 
apropria, no todo ou 
em parte, da quota 
a que tem direito o 

proprietário do prédio.

II - quem acha 
coisa alheia 

perdida e dela se 
apropria, total 

ou parcialmente, 
deixando de 
restituí-la ao 

dono ou legítimo 
possuidor ou 
de entregá-la 
à autoridade 
competente, 

dentro no prazo 
de quinze dias.

– Estelionato e outras fraudes: o estelionato caracteriza-se por 
obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 
induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, 
ou qualquer outro meio fraudulento. 

Após o Pacote Anticrime a ação passou a ser pública 
condicionada à representação, salvo: se a vítima for a Administração 
Pública, criança ou adolescente, pessoa com deficiência mental, 
maior de 70 anos de idade ou incapaz.

O Código Penal determina que deve incorrer na mesma pena 
do estelionato quem comete:

– Disposição de coisa alheia como própria;
– Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria;
– Defraudação do penhor;
– Fraude na entrega de coisa;
– Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro;
– Fraude no pagamento por meio de cheque.

Estelionato contra idoso
§ 4o  Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra 

idoso.         
 § 5º Somente se procede mediante representação, salvo se a 

vítima for:   
 I - a Administração Pública, direta ou indireta;   
 II - criança ou adolescente;   
 III - pessoa com deficiência mental; ou 
 IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz.

O Código Penal, inclusive, se preocupa em tipificar algumas 
outras fraudes, menos incidentes em prova:

Duplicata simulada
Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não 

corresponda à mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, 
ou ao serviço prestado. (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 
27.12.1990)

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquêle que 
falsificar ou adulterar a escrituração do Livro de Registro de 
Duplicatas. (Incluído pela Lei nº 5.474. de 1968)
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NOÇÕES DOS DIREITOS DAS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA

INCLUSÃO, DIREITOS E GARANTIAS LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(LEI Nº 13.146/2015). 

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a as-
segurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 
visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo 
nº 186, de 9 de julho de 2008 , em conformidade com o procedi-
mento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 
desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 , data de início de sua vigência no plano 
interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsi-
cossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e 
considerará: (Vigência) (Vide Decreto nº 11.063, de 2022)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 

deficiência.   (Vide Lei nº 13.846, de 2019) (Vide Lei nº 14.126, de 
2021)

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para uti-

lização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equi-
pamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comuni-
cação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou priva-
dos de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, pro-
gramas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem neces-
sidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos 
de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipa-
mentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas 
e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à 
atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobili-
dade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade 
de vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou compor-
tamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilida-
de, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos 
e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios 
de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tec-
nologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que im-
peçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com defici-
ência em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o aces-
so da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abran-
ge, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sina-
lização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispo-
sitivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 
os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, in-
cluindo as tecnologias da informação e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes 
necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional 
e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar 
que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 
de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os di-
reitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, sa-
neamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia elé-
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trica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abaste-
cimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias 
e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elemen-
tos de urbanização ou de edificação, de forma que sua modifica-
ção ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, 
terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilida-
de, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, ges-
tante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Aco-
lhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas 
em áreas residenciais da comunidade, com estruturas adequadas, 
que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 
necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos 
com deficiência, em situação de dependência, que não dispõem de 
condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares fragi-
lizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com defici-
ência: moradia com estruturas adequadas capazes de proporcionar 
serviços de apoio coletivos e individualizados que respeitem e am-
pliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos 
e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas ativida-
des diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce ativida-
des de alimentação, higiene e locomoção do estudante com defi-
ciência e atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer 
necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em insti-
tuições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimen-
tos identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com de-
ficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma es-
pécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 
forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que 
tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o 
reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades funda-
mentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adapta-
ções razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, cruel-
dade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada 
no caput deste artigo, são considerados especialmente vulneráveis 
a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pes-
soa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 

ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planeja-
mento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comu-
nitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da pessoa 
com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e os 
tribunais tiverem conhecimento de fatos que caracterizem as viola-
ções previstas nesta Lei, devem remeter peças ao Ministério Público 
para as providências cabíveis.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar 
à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à materni-
dade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, 
ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 
transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao 
lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecno-
lógicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar 
e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Pro-
tocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico.

SEÇÃO ÚNICA
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendi-
mento prioritário, sobretudo com a finalidade de:

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendi-

mento ao público;
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tec-

nológicos, que garantam atendimento em igualdade de condições 
com as demais pessoas;

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais 
acessíveis de transporte coletivo de passageiros e garantia de segu-
rança no embarque e no desembarque;

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de co-
municação acessíveis;

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e admi-

nistrativos em que for parte ou interessada, em todos os atos e di-
ligências.

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acom-
panhante da pessoa com deficiência ou ao seu atendente pessoal, 
exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste artigo.



NOÇÕES DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

219

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a priori-
dade conferida por esta Lei é condicionada aos protocolos de aten-
dimento médico.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pes-
soa com deficiência ao longo de toda a vida.

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado 
de calamidade pública, a pessoa com deficiência será considerada 
vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para sua pro-
teção e segurança.

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a 
institucionalização forçada.

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência 
em situação de curatela poderá ser suprido, na forma da lei.

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da pessoa 
com deficiência é indispensável para a realização de tratamento, 
procedimento, hospitalização e pesquisa científica.

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de cura-
tela, deve ser assegurada sua participação, no maior grau possível, 
para a obtenção de consentimento.

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência 
em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em cará-
ter excepcional, apenas quando houver indícios de benefício direto 
para sua saúde ou para a saúde de outras pessoas com deficiência e 
desde que não haja outra opção de pesquisa de eficácia comparável 
com participantes não tutelados ou curatelados.

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida sem 
seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de risco de 
morte e de emergência em saúde, resguardado seu superior inte-
resse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um direito 
da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação 
tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, talentos, 
habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, 
atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para a conquis-
ta da autonomia da pessoa com deficiência e de sua participação 
social em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas.

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se 
em avaliação multidisciplinar das necessidades, habilidades e po-
tencialidades de cada pessoa, observadas as seguintes diretrizes:

I - diagnóstico e intervenção precoces;
II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação fun-

cional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas 

públicas que possibilitem a plena participação social da pessoa com 
deficiência;

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação inter-
setorial, nos diferentes níveis de complexidade, para atender às ne-
cessidades específicas da pessoa com deficiência;

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com 
deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a organização das 
Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e as normas 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de reabilita-
ção para a pessoa com deficiência, são garantidos:

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para 
atender às características de cada pessoa com deficiência;

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;
III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais e 

equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de acordo 
com as especificidades de cada pessoa com deficiência;

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que parti-
cipem dos programas e serviços.

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover ações 
articuladas para garantir à pessoa com deficiência e sua família a 
aquisição de informações, orientações e formas de acesso às polí-
ticas públicas disponíveis, com a finalidade de propiciar sua plena 
participação social.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste artigo 
podem fornecer informações e orientações nas áreas de saúde, de 
educação, de cultura, de esporte, de lazer, de transporte, de previ-
dência social, de assistência social, de habitação, de trabalho, de 
empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promoção, proteção 
e defesa de direitos e nas demais áreas que possibilitem à pessoa 
com deficiência exercer sua cidadania.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com 
deficiência em todos os níveis de complexidade, por intermédio do 
SUS, garantido acesso universal e igualitário.

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na 
elaboração das políticas de saúde a ela destinadas.

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e téc-
nicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde e 
contemplarão aspectos relacionados aos direitos e às especificida-
des da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua dignidade 
e autonomia.

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com 
deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de reabilita-
ção, deve ser garantida capacitação inicial e continuada.

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pes-
soa com deficiência devem assegurar:

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar;

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que neces-
sários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a manuten-
ção da melhor condição de saúde e qualidade de vida;

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambu-
latorial e internação;

IV - campanhas de vacinação;
V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 

atendentes pessoais;
VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orien-

tação sexual da pessoa com deficiência;
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NOÇÕES DE SUSTENTABILIDADE

COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES SOCIOAMBIENTAIS 
NO PODER JUDICIÁRIO E PLANO DE LOGÍSTICA 
SUSTENTÁVEL (RESOLUÇÃO CNJ Nº 400/2021)

RESOLUÇÃO No 400, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre a política de sustentabilidade no âmbito do Poder 
Judiciário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 37 e 170 da Constituição 
Federal, que tratam respectivamente dos princípios da Adminis-
tração Pública e da ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tendo, por fim, assegurar, a 
todos, existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da defesa do meio ambiente e 
o da redução das desigualdades regionais e sociais;

CONSIDERANDO o art. 225 da Constituição Federal, que esta-
belece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia quali-
dade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento da gestão 
do Plano de Logística Sustentável no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a Agenda 2030, que contempla os Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável (ODS), baseados nas dimensões 
do desenvolvimento sustentável – econômica, social, ambiental e 
institucional – de forma integrada, indivisível e transversal para o 
atingimento das metas associadas; e a Portaria CNJ no 133/2018, 
que institui o Comitê Interinstitucional destinado a proceder estu-
dos e apresentar proposta de integração das metas do Poder Ju-
diciário com os ODS, que constituem a Agenda 2030 das Nações 
Unidas;

CONSIDERANDO que o Plano de Logística Sustentável é instru-
mento de governança em contratações públicas do Poder Judiciá-
rio, conforme disposto na Resolução CNJ no 347/2020;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedi-
mento de Comissão no 0003855-79.2021.2.00.0000, na 332ª Ses-
são Ordinária, realizada em 1o de junho de 2021,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o A política de sustentabilidade no âmbito do Poder Judi-
ciário observará o disposto nesta Resolução.

Art. 2o Os órgãos do Poder Judiciário devem adotar modelos 
de gestão organizacional com processos estruturados que promo-
vam a sustentabilidade, com base em ações ambientalmente cor-

retas, economicamente viáveis e socialmente justas e inclusivas, 
culturalmente diversas e pautadas na integridade, em busca de um 
desenvolvimento nacional sustentável.

§ 1o As ações ambientalmente corretas devem ter como objeti-
vo a redução do impacto no meio ambiente, tendo como premissas 
a redução do consumo, o reaproveitamento e reciclagem de mate-
riais, a revisão dos modelos de padrão de consumo e a análise do 
ciclo de vida dos produtos.

§ 2o As ações economicamente viáveis devem buscar critérios 
de eficiência contínua dos gastos, levando em consideração a real 
necessidade da compra/contratação dentre as propostas mais van-
tajosas (análise custo-benefício) para sustentação da instituição, 
tendo em vista as inovações nos processos de trabalho.

§ 3o As ações socialmente justas e inclusivas devem fomentar 
na instituição e em ações externas a adoção de comportamentos 
que promovam o equilíbrio

e o bem-estar no ambiente de trabalho, por meio de atividades 
voltadas ao cuidado preventivo com a saúde, acessibilidade e inclu-
são social dos quadros de pessoal e auxiliar.

§ 4o As ações culturalmente diversas têm como objetivo res-
peitar a variedade e a convivência entre ideias, características, gê-
neros e regionalismos no ambiente de trabalho.

CAPÍTULO II
 DAS DEFINIÇÕES

Art. 3o Para os fins desta Resolução, consideram-se:
I– ações de sustentabilidade: práticas institucionais que te-

nham como objetivo a promoção de comportamentos éticos e que 
contribuam para o desenvolvimento ambiental, social, cultural e 
econômico, melhorando, simultaneamente, o meio ambiente e a 
qualidade de vida do quadro de pessoal e auxiliar do Poder Judiciá-
rio, da comunidade local e da sociedade como um todo;

II– coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente se-
parados conforme sua constituição ou composição com destinação 
ambientalmente adequada;

III– coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos recicláveis des-
cartados, separados na fonte geradora, para destinação às associa-
ções e cooperativas de catadores de materiais recicláveis;

IV– contratações compartilhadas: aquisição conjunta de bens 
e serviços que geram menor impacto ambiental, maior inclusão so-
cial, consideram a dimensão cultural da sustentabilidade e a efici-
ência econômica, com ganho de escala, realizada por organizações 
públicas de diferentes setores ou entre unidades de uma mesma 
organização pública, visando fomentar a produção e o consumo 
sustentáveis no país;

V– critérios de sustentabilidade: parâmetros utilizados para 
avaliação e comparação de bens, materiais ou serviços em função 
do seu impacto ambiental, social e econômico;

VI– quadro de pessoal: magistrados(as) e servidores(as) efeti-
vos, requisitados(as), cedidos(as) e comissionados(as) sem vínculo;
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VII– quadro auxiliar: estagiários(as), terceirizados(as), juízes(as) 
leigos(as), trabalhadores(as) de serventias judiciais privatizadas, 
conciliadores(as), voluntários(as) e jovens aprendizes;

VIII– gestão documental: conjunto de procedimentos e opera-
ções técnicas para produção, tramitação, uso e avaliação de docu-
mentos, com vistas à sua guarda permanente ou eliminação, me-
diante o uso razoável de critérios de responsabilidade ambiental;

IX– logística sustentável: processo de coordenação do fluxo de 
materiais, de serviços e de informações, do fornecimento ao des-
fazimento, considerando o ambientalmente correto, o socialmente 
justo e o desenvolvimento econômico equilibrado; X – material de 
consumo: todo material que, em razão de sua utilização,

perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua utiliza-
ção limitada a 2 (dois) anos; XI – órgãos do Poder Judiciário: conse-
lhos e tribunais do Poder Judiciário;

XII– PLS-Jud: sistema informatizado para recebimento dos da-
dos referentes aos Planos de Logística Sustentável dos órgãos do 
Poder Judiciário;

XIII– ponto de equilíbrio: quantidade ideal de recursos mate-
riais necessários para execução das atividades desempenhadas por 
uma unidade de trabalho, sem prejuízo de sua eficiência;

XIV– práticas de racionalização: ações que tenham como obje-
tivo a melhoria da qualidade do gasto público e o aperfeiçoamento 
contínuo na gestão dos processos de trabalho; e

XV– resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de 
retorno ao seu ciclo produtivo, rejeitados pelos órgãos do Poder 
Judiciário.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4o Os órgãos do Poder Judiciário devem realizar a gestão 
do respectivo Plano de Logística Sustentável (PLS).

Art. 5o O PLS é instrumento que se alinha à Estratégia Nacional 
do Judiciário, e aos Planos Estratégicos dos órgãos, com objetivos e 
responsabilidades definidas, indicadores, metas, prazos de execu-
ção, mecanismos de monitoramento e avaliação de resultados, que 
permite estabelecer e acompanhar práticas de sustentabilidade, ra-
cionalização e qualidade, que objetivem uma melhor eficiência do 
gasto público e da gestão dos processos de trabalho, considerando 
a visão sistêmica do órgão.

§ 1o O PLS configura-se como instrumento da Política de Go-
vernança de Contratações do órgão que, em conjunto com os de-
mais planos institucionais e de Gestão de Pessoas, tem o objetivo 
de desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes 
em todos os níveis, garantindo a tomada de decisão responsiva, in-
clusiva, participativa e representativa em todos os níveis.

§ 2o O plano de capacitação de cada órgão deverá contemplar 
ações de capacitação afetas aos temas da sustentabilidade e dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, da Agenda 2030.

SEÇÃO II
DA ELABORAÇÃO DO PLS

Art. 6o Ficam instituídos os indicadores de desempenho míni-
mos para avaliação do desenvolvimento ambiental, social e econô-
mico do PLS, conforme Anexo, que devem ser aplicados nos órgãos 
do Poder Judiciário.

Art. 7o O PLS deverá ser composto, no mínimo:
I– por indicadores de desempenho relacionados aos seguintes 

temas:
a)uso eficiente de insumos, materiais e serviços;
b)energia elétrica;
c)água e esgoto;
d)gestão de resíduos;
e)qualidade de vida no ambiente de trabalho;
f)sensibilização e capacitação contínua do quadro de pessoal e, 

no que couber, do quadro auxiliar e, quando for o caso, de outras 
partes interessadas;

g)deslocamento de pessoal a serviço, bens e materiais, con-
siderando todos os meios de transporte, com foco na redução de 
gastos e de emissões de substâncias poluentes;

h)obras de reformas e leiaute;
i)equidade e diversidade;
j)aquisições e contratações sustentáveis;
II– pela série histórica de gastos e consumos relativos aos in-

dicadores de desempenho, para fins de comparação entre os exer-
cícios;

III– pelas metas alinhadas ao Plano Estratégico do órgão;
IV– pela metodologia de implementação, de avaliação do plano 

e de monitoramento dos resultados;
V– pela designação das unidades gestoras responsáveis pelo le-

vantamento de dados, formulação de metas e execução das ações.
Parágrafo único. Caso o órgão do Poder Judiciário inclua ou-

tros temas no PLS, devem ser definidos os respectivos indicadores, 
contendo:

I– nome;
II– fórmula de cálculo; 
III – fonte de dados;
IV– metodologia; e
V– periodicidade de apuração.
Art. 8o O PLS será instituído por ato do Presidente do órgão do 

Poder Judiciário e publicado no sítio eletrônico do respectivo órgão.
Parágrafo único. A Comissão Gestora do PLS proporá a revisão 

do plano, que será promovida pela unidade de sustentabilidade 
com o apoio das unidades gestoras responsáveis pela execução do 
PLS, no máximo, a cada 2 (dois) anos.

Art. 9o Para cada tema citado no inciso I do art. 7o, deve ser 
criado plano de ações, conforme modelo disponibilizado no portal 
do CNJ, com, no mínimo, os seguintes tópicos:

I– identificação e objetivo da ação;
II– detalhamento de implementação das ações;
III– unidades e áreas envolvidas na implementação de cada 

ação e respectivos responsáveis;
IV– cronograma de implementação das ações; e
V– previsão de recursos financeiros, humanos, instrumentais, 

entre outros, necessários para a implementação das ações.
§ 1o O plano de ações referido neste artigo não precisa integrar 

o texto do PLS ou vir como anexo, podendo ser elaborado e alterado 
com autorização e aprovação da Comissão Gestora do PLS, na perio-
dicidade que se julgar necessária.
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§ 2o O plano de ações deve estar alinhado à proposta orçamen-
tária, plano de compras e contratações e demais instrumentos de 
gestão do órgão.

SEÇÃO III
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DO PLS

Art. 10. Os resultados apurados relativos aos indicadores de 
desempenho e às ações do PLS devem ser avaliados pela Comissão 
Gestora do PLS, pelo menos uma vez ao ano, e devem compor o 
relatório de desempenho do PLS.

Parágrafo único. O relatório de desempenho do PLS deve ser 
publicado no sítio eletrônico do respectivo órgão do Poder Judici-
ário e encaminhado ao CNJ, por meio do PLS-Jud, até o dia 28 de 
fevereiro do ano posterior ao que se refere.

Art. 11. O CNJ disponibilizará aos órgãos do Poder Judiciário 
acesso ao PLS-Jud para prestarem as informações referentes aos 
indicadores constantes do Anexo, com o objetivo de padronizar o 
envio e o recebimento de dados e facilitar a análise dos indicadores 
que avaliam o Índice de Desempenho de Sustentabilidade (IDS) do 
Poder Judiciário.

§ 1o A alimentação do PLS-Jud caberá ao responsável designa-
do pelo respectivo órgão, que atestará a confiabilidade dos dados 
repassados.

§ 2o Os resultados alcançados pelo órgão, referentes aos indi-
cadores constantes do Anexo, devem ser inseridos no PLS-Jud, obe-
decidos os seguintes prazos:

I – para os dados mensais, até o dia 30 do mês subsequente ao 
mês-base; II – para os dados anuais até o dia 28 de fevereiro do ano 
subsequente ao ano-base.

§ 3o Independentemente da prestação anual de informações 
ao CNJ, os órgãos do Poder Judiciário deverão manter o acompa-
nhamento periódico dos indicadores.

Art. 12. O Balanço Socioambiental do Poder Judiciário passa a 
ser denominado Balanço da Sustentabilidade do Poder Judiciário 
e será elaborado e publicado, anualmente, pelo Departamento de 
Pesquisas Judiciárias (DPJ), com informações recebidas via PLS-Jud.

Art. 13. O CNJ disponibilizará modelo de PLS que poderá ser 
utilizado pelos órgãos do Poder Judiciário.

CAPÍTULO IV
DA UNIDADE DE SUSTENTABLIDADE E DA COMISSÃO 

GESTORA DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL

SEÇÃO I
DA UNIDADE DE SUSTENTABILIDADE

Art. 14. A unidade de sustentabilidade deve ter caráter perma-
nente para assessorar o planejamento, a implementação, o monito-
ramento de metas anuais e a avaliação de indicadores de desempe-
nho para o cumprimento desta Resolução.

Art. 15. A unidade de sustentabilidade deve, preferencialmen-
te, ser subordinada diretamente à Presidência, à Secretaria-Geral 
ou à Diretoria-Geral do órgão do Poder Judiciário.

§ 1o Deverá ser observada a seguinte lotação mínima na unida-
de de sustentabilidade:

I– 3 (três) servidores(as), nos tribunais que possuam mais de 
5.000 servidores do quadro de pessoal;

II– 2 (dois) servidores(as), nos tribunais cuja quantidade de ser-
vidores seja inferior ao quantitativo mencionado no inciso I;

§ 2o Os órgãos seccionais da Justiça Federal devem criar suas 
próprias unidades, observados os quantitativos mínimos estabele-
cidos no § 1o deste artigo.

Art. 16. São competências da unidade de sustentabilidade:
I– elaborar o PLS em conjunto com as unidades gestoras res-

ponsáveis pela execução do PLS;
II– monitorar os indicadores e as metas do PLS;
III– elaborar, em conjunto com as unidades gestoras responsá-

veis pela execução do PLS, as ações constantes do plano de ações 
e monitorá-las;

IV– elaborar relatório de desempenho anual do PLS, conforme 
art.10, contendo:

de ações;
a)consolidação dos resultados alcançados;
b)evolução do desempenho dos indicadores previstos no Ane-

xo;
c)análise do desempenho dos indicadores e das ações constan-

tes do plano
V– subsidiar a administração com informações que auxiliem a 

tomada de decisão sob o aspecto social, ambiental, econômico e 
cultural;

VI– estimular a reflexão e a mudança dos padrões comporta-
mentais quanto a aquisições, contratações, consumo e gestão do-
cumental dos órgãos do Poder Judiciário, bem como dos quadros 
de pessoal e auxiliar de cada instituição, em busca de posturas mais 
eficientes, eficazes, responsáveis e inclusivas;

VII– fomentar ações, com o apoio da Comissão Gestora do PLS 
e em conjunto com as unidades gestoras pela execução do PLS, que 
estimulem:

a)o aperfeiçoamento contínuo da qualidade do gasto público;
b)o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos;
c)a redução do impacto negativo das atividades do órgão no 

meio ambiente com a adequada gestão dos resíduos gerados;
d)a promoção das contratações sustentáveis;
e)a gestão sustentável de documentos e materiais;
f)a sensibilização e capacitação do corpo funcional e de outras 

partes interessadas;
g)a qualidade de vida no ambiente de trabalho;
h)a promoção da equidade e da diversidade;
i)a inclusão social; e
j)o controle de emissão de dióxido carbono no âmbito do órgão 

do Poder Judiciário.
§ 1o O uso sustentável de recursos naturais e bens públicos 

deve ter como objetivo o combate ao desperdício e o consumo 
consciente, com destaque para a gestão sustentável de documentos 
e materiais com a implementação de processo judicial eletrônico e 
a informatização dos processos e procedimentos administrativos.

§ 2o A adequada gestão dos resíduos gerados deve promover a 
coleta seletiva, com estímulo a sua redução, ao reuso e à reciclagem 
de materiais, e à inclusão socioeconômica dos catadores de resídu-
os, em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos e as 
limitações de cada município.

§ 3o A sensibilização e capacitação do corpo funcional e, quan-
do for o caso, de outras partes interessadas, devem estimular de 
forma contínua o consumo consciente, a responsabilidade socio-
ambiental, a qualidade de vida, equidade e diversidade no âmbito 
da instituição, bem como a reflexão para que as pessoas possam 
atuar como agentes transformadores em sociedade.
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GESTÃO POR PROCESSOS

Toda organização desenvolve diversas atividades que levam à produção de resultados. Essas atividades em conjunto podem ser en-
quadradas como processos, que, de forma integrada, trabalham para atingir os objetivos principais do órgão, diretamente relacionados à 
sua missão institucional1.

A Gestão por Processos ou Business Process Management (BPM) é uma abordagem sistemática de gestão que trata de processos de 
negócios como ativos, que potencializam diretamente o desempenho da organização, primando pela excelência organizacional e agilidade 
nos negócios. Isso envolve a determinação de recursos necessários, monitoramento de desempenho, manutenção e gestão do ciclo de 
vida do processo.

Fatores críticos de sucesso na gestão por processos estão relacionados a como mudar as atitudes das pessoas e ou perspectivas de 
processos para avaliar o desempenho dos processos das organizações. O BPM permite a análise, definição, execução, monitoramento e 
administração, incluindo o suporte para a interação entre pessoas e aplicações informatizadas diversas.

Acima de tudo, ele possibilita que as regras de negócio da organização, travestidas na forma de processos, sejam criadas e informati-
zadas pelas próprias áreas de gestão, sem interferência das áreas técnicas. A meta desses sistemas é padronizar processos corporativos e 
ganhar pontos em produtividade e eficiência.

As soluções de BPM são vistas como aplicações cujo principal propósito é medir, analisar e otimizar a gestão do negócio e os processos 
de análise financeira da empresa.

Tarefas da Gestão por Processos
Como forma de viabilizar a gestão por processos, visando contribuir para o aumento da performance, suas tarefas são divididas em 

três grupos, conforme demonstra as tabelas a seguir:

Tarefas da Gestão de Processos

PROJETAR PROCESSOS

Entender o ambiente interno e externo;

Estabelecer estratégia, objetivos e abordagens de mudanças;

Assegurar patrimônio para mudança;

Entender, selecionar e priorizar processos;

Entender, selecionar e priorizar ferramentas de modelagem;

Entender, selecionar e priorizar técnicas de MIASP2;

Formar equipe e time de diagnóstico de processos;

Entender e modelar processos de situação atual;

Definir e priorizar problemas atuais;

Definir e priorizar soluções para os problemas atuais;

Reprojetar práticas de gestão e execução de processos;

Entender e modelar processos na situação futura;

Definir mudanças nos processos.

1  Manual de gestão por processos / Secretaria Jurídica e de Documentação / Escritório de Processos Organizacionais do MPF. - Brasília: MPF/
PGR, 2013.

2  MIASP é um Método para Identificação, Análise e Solução de Problemas, inclui em suas etapas as ações de planejamento, execução, verifica-
ção e ações propostas em um processo de abordagem de um dado problema apresentado.
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Tarefas da Gestão de Processos

GERIR PROCESSOS

Implantar novos processos;

Implementar processos e mudanças;

Promover a realização dos processos;

Acompanhar execução dos processos;

Controlar execução dos processos;

Realizar mudanças de curto prazo;

Registrar o desempenho dos processos;

Comparar o desempenho com referências internas e externas.

Tarefas da Gestão de Processos

PROMOVER O APRENDIZADO

Registrar e controlar desvios dos processos;

Avaliar desempenho dos processos;

Registrar aprendizado sobre os processos.

Objetivos da Gestão de Processos
A gestão de processos organizacionais tem como principais ob-

jetivos:
- Conhecer e mapear os processos organizacionais desenvolvi-

dos pela instituição e disponibilizar as informações sobre eles, pro-
movendo a sua uniformização e descrição em manuais;

- Identificar, desenvolver e difundir internamente metodolo-
gias e melhores práticas da gestão de processos;

- Promover o monitoramento e a avaliação de desempenho dos 
processos organizacionais, de forma contínua, mediante a constru-
ção de indicadores apropriados;

- Implantar melhorias nos processos, visando alcançar maior 
eficiência, eficácia e efetividade no seu desempenho.

— Princípios para a Gestão de Processos Organizacionais
A gestão de processos organizacionais se baseia em alguns 

princípios que norteiam o desenvolvimento das ações e encontram-
-se representados a seguir:

Satisfação dos clientes: necessidades, perspectivas e requisitos 
dos clientes internos e externos devem ser conhecidos para que o 
processo seja projetado de modo a produzir resultados que satisfa-
çam suas necessidades;

Gerência participativa: conhecer e avaliar a opinião dos seus 
colaboradores é um aspecto importante para que sejam discutidas 
as ideias e melhor desempenho do processo seja alcançado;

Desenvolvimento humano: para se chegar a melhor eficiência, 
eficácia e efetividade da organização é necessário o conhecimento, 
as habilidades, a criatividade, a motivação e a competência das pes-
soas, de oportunidades de aprendizado e de um ambiente favorável 
ao pleno desenvolvimento depende o sucesso das pessoas;

Metodologia padronizada: para evitar desvios de interpretação 
e alcançar os resultados esperados, é importante seguir os padrões e 
a metodologia definida, que poderá ser constantemente melhorada;

Melhoria contínua: o comprometimento com o aperfeiçoa-
mento contínuo é o principal objetivo da gestão de processos, de 
modo a evitar retrabalhos, gargalos e garantir a qualidade do pro-
cesso de trabalho;

Informação e comunicação: é de fundamental importância a 
disseminação da cultura organizacional, divulgar os resultados al-
cançados e compartilhar o conhecimento adquirido;

Busca da excelência: para alcançar a excelência, os erros de-
vem ser mitigados e as suas causas eliminadas. Deve-se buscar as 
melhores práticas reconhecidas como geradoras de resultados e 
aprimoramento constante, visando à identificação e ao aperfeiçoa-
mento de oportunidades de melhorias e reforço de pontos fortes 
da instituição.

GESTÃO DE RISCOS

Risco é o efeito da incerteza sobre objetivos estabelecidos. É a 
possibilidade de ocorrência de eventos que afetem a realização ou 
alcance dos objetivos, combinada com o impacto dessa ocorrência 
sobre os resultados pretendidos3.

Os riscos existem independentemente da atenção que damos 
a eles. Seja na nossa vida cotidiana, seja no mundo corporativo, 
estamos imersos em ambiente repleto de riscos, oportunidades e 
ameaças que, se não gerenciados, podem comprometer o alcance 
de objetivos almejados.

A cada tomada de decisão, a cada movimento que executamos, 
ou deixamos de executar, alteramos a probabilidade de ocorrência 
de eventos futuros e, por conseguinte, ampliamos ou reduzimos o 
nível de riscos a que estamos expostos.

Na vida, existem pessoas com maior apetite a riscos, que se dis-
põem a aceitar maiores níveis de risco por avaliarem que os impac-
tos positivos superam os negativos. No extremo oposto, há pessoas 
que não se sentem confortáveis com possíveis efeitos da incerteza 
sobre seus objetivos.

Desse modo, diante de um mesmo risco pessoas podem ter 
reações diferentes, a depender de sua maturidade e experiências 
pregressas, de sua capacidade de evitar, mitigar ou potencializar 
sua ocorrência, bem como de reduzir ou tolerar seu impacto. Em 
geral, à medida que amadurecemos tomamos maior consciência do 
ambiente em que estamos inseridos, ficamos mais hábeis na identi-
ficação de vulnerabilidades (falhas ou fraquezas), mais aptos a iden-
tificar ameaças e oportunidades e, portanto, mais prontos a iden-
tificar eventos que podem impactar o alcance de nossos objetivos.

Ao analisarmos o ambiente em que estamos inseridos, e ten-
do em vista os objetivos estabelecidos, podemos decidir acerca de 
quais medidas ou controles internos podem ser adotados para tra-
tar os potenciais riscos de sorte a mantê-los em níveis compatíveis 
com nosso apetite (aceitação) e tolerância (resiliência).

Considerando que não existe risco zero, é bom lembrar que res-
tam, ao final da adoção das medidas mitigadoras, riscos residuais 
que precisam ser monitorados e mantidos dentro de limites com-
patíveis com os critérios de risco estabelecidos.

3  Brasil. Tribunal de Contas da União. Referencial básico de gestão de 
riscos / Tribunal de Contas da União. – Brasília: TCU, Secretaria Geral 

de Controle Externo (SEGECEX), 2018.
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Roteiro básico para gestão de riscos
Cientes destes conceitos iniciais, refletiremos acerca de um empreendimento no qual esteja envolvido e a responder às seguintes 

questões:
1. Que empreendimento você deseja proteger ou ver bem-sucedido? Pode ser um projeto, um processo, um departamento, uma 

organização, uma política.
2. Quais são os objetivos desse empreendimento?
3. Que fatores (fraquezas, ameaças, erros, falhas...) podem afetar o alcance desses objetivos?
4. Que riscos podem se originar da ocorrência desses fatores?
5. Qual seria a probabilidade e o impacto da ocorrência de cada um desses riscos se nada tivesse sido feito para mitigá-los até o mo-

mento? Calcule o nível de risco inerente (probabilidade inicial x impacto inicial).
6. Qual é o seu apetite e a sua tolerância a risco? Qual nível de risco você considera aceitável?
7. Quais medidas mitigadoras já foram adotadas e que controles internos já estão implantados? Qual a eficácia dessas medidas e 

controles? Algum deles pode ser eliminado?
8. Que outras medidas mitigadoras e controles internos podem ser adotados para adequar o nível de risco ao apetite e à tolerância a 

risco?
9. Qual é a probabilidade e o impacto esperado da ocorrência desses riscos após a avaliação de eficácia e adequação das medidas 

mitigadoras e controles internos? Calcule o nível de risco residual (nível de risco inerente x risco de controle).
10. Com que frequência esses riscos devem ser monitorados?
11. Quem são os responsáveis por monitorar os riscos? Quem deve ser comunicado acerca desses? Com que frequência isso deve ser 

feito e por quais mecanismos?

Note que as questões supracitadas explicitam uma das possíveis formas de se gerenciar riscos. A literatura é rica em modelos, técni-
cas, ferramentas e estudos que podem, a depender da necessidade, produzir análises mais simples ou robustas, mais genéricas ou espe-
cíficas, mais gerais ou precisas. Cabe a cada pessoa e organização, à luz do seu contexto, escolher os modelos e instrumentos que melhor 
se adequem à sua necessidade.

Gestão de riscos
Gestão de riscos consiste em um conjunto de atividades coordenadas para identificar, analisar, avaliar, tratar e monitorar riscos. É o 

processo que visa conferir razoável segurança quanto ao alcance dos objetivos.
Para lidar com riscos e aumentar a chance de alcançar objetivos, as organizações adotam desde abordagens informais até abordagens 

altamente estruturadas e sistematizadas de gestão de riscos, dependendo de seu porte e da complexidade de suas operações.
Adotar padrões e boas práticas estabelecidos em modelos reconhecidos é uma maneira eficaz de estabelecer uma abordagem siste-

mática, oportuna e estruturada para a gestão de riscos, que contribua para a eficiência e a obtenção de resultados consistentes, evitando 
que a organização seja aparelhada com uma coleção de instrumentos e procedimentos burocráticos, descoordenados, que podem levar 
à falsa impressão da existência de um sistema de gestão de riscos e controle efetivo, mas que, na prática, não garantem os benefícios 
desejados.

Evolução histórica
Em termos históricos a gestão de riscos pode ser rastreada à época em que os primeiros chefes de clãs decidiram fortificar muralhas, 

realizar alianças com outras tribos e estocar provisões para o futuro. Práticas relacionadas com a mitigação de riscos existiam na antiga 
Babilônia, a exemplo de indenizações em caso de perdas por roubos e inundações, ou a seleção, feita pelos primordiais banqueiros, de 
devedores com maior capacidade de honrar seus empréstimos.

No período recente, atribui-se a Frank Knight a publicação, em 1921, de obra (Risk, Uncertainty and Profit) que se tornou referência 
por estabelecer conceitos, definir princípios e introduzir alguma sistematização ao tema.

Linha do tempo

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/seguranca-e-protecao-de-dados/outros-documentos-externos/tcu_referencial_gestao_riscos.pdf
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GESTÃO ESTRATÉGICA DO PODER JUDICIÁRIO 
(RESOLUÇÃO CNJ Nº 325/2020 - REF. AO CICLO 2021-

2026)

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Instituir a Estratégia Nacional do Poder Judiciário para 
o sexênio 2021-2026, aplicável aos tribunais indicados nos incisos II 
a VII do art. 92 da Constituição Federal e aos Conselhos de Justiça, 
nos termos do Anexo I desta Resolução, sintetizada nos seguintes 
componentes:

I– missão;
II– visão;
III– valores;
IV– macrodesafios do Poder Judiciário; e V – indicadores de de-

sempenho.
Parágrafo único. Os atos normativos e as políticas judiciárias 

nacionais produzidos pelo CNJ serão fundamentados, no que cou-
ber, na Estratégia Nacional do Poder Judiciário.

Art. 2o Consideram-se, para os efeitos desta Resolução:
I– órgãos do Poder Judiciário: os tribunais indicados nos incisos 

II a VII

do art. 92 da Constituição Federal; o Conselho Nacional de Jus-
tiça – CNJ; o Conselho da Justiça Federal – CJF; e o Conselho Supe-
rior da Justiça do Trabalho – CSJT;

II– Metas Nacionais do Poder Judiciário: compromissos, reali-
zados anualmente, dos órgãos do Poder Judiciário com o aperfeiço-
amento da prestação jurisdicional, buscando aprimorar os resulta-
dos dos indicadores de desempenho dos Macrodesafios definidos 
nesta Resolução, sob monitoramento do CNJ;

III– Metas específicas: compromissos, realizados anualmente, 
dos órgãos do Poder Judiciário para alcance de objetivos comuns ao 
segmento de justiça ou ao Tribunal Superior, que deverão monito-
rá-los e comunicá-los ao CNJ;

IV– diretriz estratégica: orientações, instruções ou indicações 
norteadoras da execução da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 
ou da efetivação de uma Meta Nacional ou de programas, projetos 
ou ações; e

V– política judiciária nacional: política instituída pelo CNJ, de 
caráter contínuo ou de vigência determinada, que impulsione o 
desenvolvimento pelos órgãos do Poder Judiciário de programas, 
projetos ou ações voltados à efetivação da Estratégia Nacional do 
Poder Judiciário.

CAPÍTULO II
DO ALINHAMENTO À ESTRATÉGIA NACIONAL DO PODER 

JUDICIÁRIO 2021-2026

Art. 3o Os órgãos do Poder Judiciário deverão alinhar seus res-
pectivos planos estratégicos à Estratégia Nacional do Poder Judiciá-
rio 2021-2026, atendendo aos seguintes aspectos:

I– ter horizonte de seis anos, compreendendo o mesmo perío-
do de vigência da Estratégia Nacional do Poder Judiciário, de 2021 
a 2026; e

II– observar o conteúdo temático dos Macrodesafios e das dire-
trizes Estratégicas Nacionais do Poder Judiciário.

§ 1o Os planos estratégicos poderão incorporar os indicadores 
de desempenho dos Macrodesafios do Poder Judiciário, conforme 
Anexo II desta Resolução.

§ 2o Na elaboração dos seus planos estratégicos, os tribunais 
e conselhos deverão se pautar pelas diretrizes estabelecidas em 
Resoluções, Recomendações e políticas judiciárias nacionais insti-
tuídas pelo CNJ para concretização da Estratégia Nacional do Poder 
Judiciário 2021-2026 e, no que couber, pelos Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU, confor-
me correlação apresentada no Anexo III desta Resolução.

§ 3o As propostas orçamentárias dos tribunais e dos conselhos 
de justiça deverão estar alinhadas aos seus respectivos planos es-
tratégicos, de forma a garantir os recursos necessários à sua exe-
cução.

Art. 4o É facultativa a instituição de plano estratégico de seg-
mento de justiça, observado o disposto no art. 3o, sem prejuízo da 
obrigatoriedade da instituição de plano estratégico do tribunal e do 
conselho de justiça.

Art. 5o Os órgãos do Poder Judiciário deverão promover a par-
ticipação de magistrados de primeiro e segundo graus, ministros, 
servidores e demais integrantes do sistema judiciário e de entida-
des de classe na elaboração de seus planejamentos estratégicos, 
garantida a contribuição da sociedade.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO DA ESTRATÉGIA NACIONAL DO PODER 

JUDICIÁRIO 2021-2026

Art. 6o A execução da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 
é de responsabilidade de ministros, conselheiros, magistrados de 
primeiro e segundo graus, servidores e colaboradores do Poder Ju-
diciário.

Parágrafo único. A Estratégia do Judiciário é executada de for-
ma colaborativa e participativa sob a coordenação da Rede de Go-
vernança Colaborativa do Poder Judiciário.

Art. 7o A execução da Estratégia do Judiciário consistirá na im-
plementação de políticas judiciárias nacionais e de programas, pro-
jetos e ações dos órgãos do Poder Judiciário.
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Parágrafo único. Os órgãos do Poder Judiciário poderão utilizar 
as práticas publicadas no Portal CNJ de Boas Práticas do Poder Judi-
ciário, para melhoria contínua da sua gestão administrativa e da sua 
prestação jurisdicional.

Art. 8o Os órgãos do Poder Judiciário manterão unidade de ges-
tão estratégica para assessorar a elaboração, a implementação e o 
monitoramento do planejamento estratégico.

§ 1o A unidade de gestão estratégica referida no caput tam-
bém atuará nas áreas de gerenciamento de projetos, otimização de 
processos de trabalho e, a critério do órgão, produção e análise de 
dados estatísticos.

§ 2o As unidades das áreas jurisdicionais e administrativas de-
verão prestar, à unidade de gestão estratégica, as informações de 
sua competência pertinentes ao plano estratégico.

Art. 9o Os órgãos do Poder Judiciário realizarão Reuniões de 
Análise da Estratégia – RAE, pelo menos quadrimestralmente, para 
avaliação e acompanhamento dos resultados, buscando possíveis 
subsídios para o aprimoramento do desempenho institucional.

Art. 10. Os órgãos do Poder Judiciário deverão publicar, em 
seus portais eletrônicos, os seus planos estratégicos e respectivos 
resultados.

Parágrafo único. Na divulgação de dados estatísticos pertinen-
tes à Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026 e ao res-
pectivo Plano Estratégico, os órgãos do Poder Judiciário, sempre 
que possível, deverão utilizar painel interativo.

CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DA ESTRATÉGIA 

NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO 2021-2026

Art. 11. O monitoramento e a avaliação da Estratégia Nacional 
do Poder Judiciário dar-se-ão por meio dos seguintes instrumentos, 
sem prejuízo de outros:

I– análise dos indicadores de desempenho da Estratégia do Ju-
diciário;

II– análise dos resultados das Metas Nacionais e Metas Especí-
ficas do segmento de justiça; e

III– verificação da realização de programas, projetos ou ações 
implementados pelos órgãos do Poder Judiciário que promovam o 
alcance dos Macrodesafios do Poder Judiciário, dos seus respecti-
vos indicadores de desempenho e das Metas Nacionais.

§ 1o Os relatórios de monitoramento e avaliação da Estratégia 
Nacional do Poder Judiciário serão consolidados pelo CNJ e disponi-
bilizados no seu Portal eletrônico.

§ 2o O monitoramento de políticas judiciárias nacionais do CNJ, 
observada a pertinência temática, será de responsabilidade da res-
pectiva comissão permanente ou temporária constituída no âmbito 
do Conselho Nacional de Justiça, devendo ser integradas ao Plano 
Estratégico do CNJ, no que couber.

§ 3o O monitoramento de objetivos, metas, indicadores e ini-
ciativas previstas nos planos estratégicos dos órgãos do Poder Ju-
diciário e dos segmentos de justiça são de responsabilidade dos 
respectivos órgãos de competência.

Art. 12. As Metas Nacionais do Poder Judiciário serão elabora-
das, prioritariamente, a partir dos indicadores relacionados a cada 
um dos Macrodesafios de que trata o Anexo II desta Resolução.

§ 1o A formulação das Metas Nacionais é regulamentada por 
ato do Presidente do CNJ.

§ 2o As Metas Nacionais e as Metas Específicas poderão ser de 
natureza processual ou de gestão administrativa.

§ 3o Os dados relativos às Metas Nacionais de natureza pro-
cessual serão extraídos da Base Nacional de Dados Processuais do 
Poder Judiciário – Datajud.

§ 4o Os dados relativos às demais Metas Nacionais deverão ser 
informados periodicamente ao CNJ.

§ 5o O Departamento de Gestão Estratégica – DGE do CNJ di-
vulgará o relatório anual do desempenho das Metas Nacionais até 
o final do primeiro semestre do ano subsequente.

Art. 13. A Meta Nacional 1 – Julgar mais processos que os distri-
buídos – e a Meta Nacional 2 – Julgar processos mais antigos –, que 
visam, respectivamente, à prevenção de formação de estoque e à 
redução de passivo processual, comporão obrigatoriamente o mo-
nitoramento da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021 - 2026.

Parágrafo único. Das metas de que trata o caput deste artigo, 
somente os percentuais e períodos de referência da Meta Nacional 
2 serão revisadas anualmente nos Encontros Nacionais do Poder 
Judiciário.

Art. 14. O glossário dos indicadores de desempenho da Estraté-
gia Nacional do Judiciário, estabelecidos no Anexo II desta Resolu-
ção, será publicado no Portal do CNJ.

Parágrafo único. O glossário referido no caput deste artigo 
poderá ser atualizado, sempre que houver necessidade, pela Co-
missão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento, 
após parecer técnico do DGE.

CAPÍTULO V 
DA GOVERNANÇA

Art. 15. Compete à Presidência do CNJ, com o apoio da Comis-
são Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento, 
coordenar as atividades de planejamento e gestão estratégica do 
Poder Judiciário.

Parágrafo único. Cabe à Secretaria Especial de Programas, Pes-
quisas e Gestão Estratégica, com o auxílio do DGE e do Departamen-
to de Pesquisa Judiciária, prestar assessoramento técnico necessá-
rio ao gerenciamento da Estratégia Nacional do Poder Judiciário e 
coordenar as atividades de preparação e realização dos Encontros 
Nacionais do Poder Judiciário, e de outros eventos relacionados à 
execução, monitoramento e avaliação da Estratégia Nacional do Ju-
diciário.

Art. 16. À Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciá-
rio, coordenada pelo CNJ e com representação de todos os segmen-
tos de justiça, compete apresentar propostas de aperfeiçoamento 
da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026, bem como 
auxiliar a execução, o monitoramento dos trabalhos e a divulgação 
dos resultados, sem prejuízo de outras atribuições previstas na Por-
taria CNJ no 59, de 23 de abril de 2019.

§ 1o Os órgãos do Poder Judiciário indicarão representantes 
para compor a Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciá-
rio, nos termos da Portaria CNJ no 59, de 23 de abril de 2019.

§ 2o As propostas a que se refere o caput serão submetidas aos 
presidentes dos tribunais nos Encontros Nacionais do Poder Judici-
ário, após análise pela Comissão Permanente de Gestão Estratégica, 
Estatística e Orçamento do CNJ e pela Presidência do CNJ.
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CAPÍTULO VI
DOS ENCONTROS NACIONAIS DO PODER JUDICIÁRIO

Art. 17. Os Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão realizados preferencialmente no mês de novembro de cada ano, observan-
do-se os seguintes objetivos, sem prejuízo de outros:

I– avaliar a Estratégia Nacional do Judiciário, apresentando os resultados do seu monitoramento;
II– debater temas relevantes para a Justiça brasileira;
III– apresentar políticas judiciárias do CNJ;
IV– divulgar e reconhecer o desempenho de tribunais em premiações do Conselho Nacional de Justiça; e
V– revisar e aprovar Metas Nacionais, Metas Específicas e Diretrizes Estratégicas para o ano subsequente.
§ 1o Participarão dos Encontros Nacionais do Poder Judiciário os presidentes e corregedores dos tribunais e dos conselhos e os inte-

grantes da Rede de Governança Colaborativa, facultado o convite a outras entidades e autoridades.
§ 2 o Os conselheiros do CNJ coordenarão os trabalhos realizados durante
o evento.
§ 3o Os Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão precedidos de
reuniões preparatórias, que contarão com a participação do juiz gestor de metas e dos responsáveis pelas unidades de gestão estra-

tégica dos órgãos do Poder Judiciário.
§ 4o As Metas Nacionais e as Metas Específicas aprovadas nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão divulgadas no portal do 

CNJ.

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário terão até 30 de junho de 2021 para proceder ao alinhamento a que se refere o art. 3o desta 
Resolução.

Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do CNJ.
Art. 20. Esta Resolução entra em vigor em 1o de janeiro de 2021, ficando revogada, a partir desta data, a Resolução CNJ no 198, de 

1o de julho de 2014.
ANEXO III RESOLUÇÃO No 325, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

Mapa Estratégico relacionado com os ODSs da Agenda 2030
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DIREITO CONSTITUCIONAL - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

CONSTITUIÇÃO: CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO

Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 

um Estado Nacional.
Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de 

Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concepções 
que o englobam. Então vejamos:

• Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que deve 

traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege determinada 
nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, que não 
corresponde à Constituição real.

• Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decorre 

de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura do 
Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos funda-
mentais. As normas que não traduzirem a decisão política funda-
mental não serão Constituição propriamente dita, mas meras leis 
constitucionais.

• Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que se 

constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz funda-
mento transcendental para sua própria existência (sentido lógico-
-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas com mais 
alto grau de validade, deve servir de pressuposto para a criação das 
demais normas que compõem o ordenamento jurídico (sentido ju-
rídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição 
ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como paradigma 
máximo de validade para todas as demais normas do ordenamento 
jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente 
inferiores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis Com-
plementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, Portarias, 
Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria (ou 

ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indispensável 
à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organização 
político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um claro 
juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, tal 
como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitucionais 
contêm regras de limitação ao poder autoritário e de prevalência 
dos direitos fundamentais, afastando-se a visão autoritária do an-
tigo regime.

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Refor-
ma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes em 
uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação atribui ao 
povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que se conven-
cionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste a 
órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados de 
Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, mas 
é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o exerce.
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• Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, 

organizando e estabelecendo os poderes destinados a reger os 
interesses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro poder, 
não sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se subordina a 
nenhuma condição, por tudo isso é considerado um poder de fato 
ou poder político.

• Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau ou 

constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, encon-
trando na própria Constituição as limitações para o seu exercício, 
por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

• Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades da 

Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei Orgânica), 
no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste Poder são as 
Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara Legislativa do Dis-
trito Federal.

• Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste Poder 

é o Congresso Nacional.

• Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a so-
lução do aparente conflito através de uma interpretação sistemáti-
ca, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

→ Reforma Constitucional seria a modificação do texto consti-
tucional, através dos mecanismos definidos pelo poder constituinte 
originário (emendas), alterando, suprimindo ou acrescentando ar-
tigos ao texto original.

→ Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, pal-
páveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no significa-
do e sentido interpretativo de um texto constitucional. A transfor-
mação não está no texto em si, mas na interpretação daquela regra 
enunciada. O texto permanece inalterado.

As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o caráter 
dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de proces-
sos informais. Informais no sentido de não serem previstos dentre 
aquelas mudanças formalmente estabelecidas no texto constitucio-
nal.

Métodos de Interpretação Constitucional
A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo e a 

sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sentido 
e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que fornece a 
técnica e os princípios segundo os quais o operador do Direito po-
derá apreender o sentido social e jurídico da norma constitucional 
em exame, ao passo que a interpretação consiste em desvendar o 
real significado da norma. É, enfim, a ciência da interpretação das 
normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a partir 
da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos desenvol-
vidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada um deles:

• Método Hermenêutico Clássico
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por Ernest 

Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em sentido amplo, 
logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal qual a de uma 
lei, utilizando-se os métodos de interpretação clássicos, como, por 
exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o histórico e o teleológico.

→ Literal ou gramatical: examina-se separadamente o sentido 
de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais singela for-
ma de interpretação, por isso, nem sempre é o mais indicado;

→ Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do alcan-
ce da norma de forma contextualizada ao sistema jurídico que inte-
gra. Parte do pressuposto de que a norma é parcela integrante de 
um todo, formando um sistema jurídico articulado;

→ Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 
verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;

→ Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica pre-
tendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do legislador ao 
criar a norma.

• Método Tópico-Problemático
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ideali-

zado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição tentando 
adaptar o problema concreto (o fato social) a uma norma consti-
tucional. Busca-se, assim, solucionar o problema “encaixando” em 
uma norma prevista no texto constitucional.

• Método Hermenêutico-Concretizador
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar a 

norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitucional 
a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente re-
leitura do texto normativo, com o posterior contraponto do novo 
conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e vir) de-
ve-se repetir continuamente até que se chegue à solução ótima do 
problema. Esse movimento é denominado círculo hermenêutico ou 
espiral hermenêutica.

• Método Científico-Espiritual
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto de 

que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou seja, os 
valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as normas 
constitucionais a partir da ordem de valores imanentes do texto 
constitucional, a fim de alcançar a integração da Constituição com 
a realidade social.

• Método Normativo-Estruturante
Pensado por Friedrich Muller, parte da premissa de que não há 

uma identidade entre a norma jurídico-constitucional e o texto nor-
mativo. A norma constitucional é mais ampla, uma vez que alcança 
a realidade social subjacente ao texto normativo.

Assim, compete ao intérprete identificar o conteúdo da norma 
constitucional para além do texto normativo. Daí concluir-se que a 
norma jurídica só surge após a interpretação do texto normativo.
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Princípios de Interpretação Constitucional

• Princípio da Unidade da Constituição
O texto constitucional deve ser interpretado de forma a evitar 

contradições internas (antinomias), sobretudo entre os princípios 
constitucionais estabelecidos. O intérprete deve considerar a Cons-
tituição na sua totalidade, harmonizando suas aparentes contradi-
ções.

• Princípio do Efeito Integrador
Traduz a ideia de que na resolução dos problemas jurídico-

-constitucionais deve-se dar primazia aos critérios que favoreçam a 
unidade político-social, uma vez que a Constituição é um elemento 
do processo de integração comunitária.

• Princípio da Máxima Efetividade
Também chamado de princípio da eficiência, ou princípio da 

interpretação efetiva, reza que a interpretação constitucional deve 
atribuir o sentido que dê maior efetividade à norma constitucional 
para que ela cumpra sua função social.

É hoje um princípio aplicado a todas as normas constitucionais, 
sendo, sobretudo, aplicado na interpretação dos direitos 
fundamentais.

• Princípio da Justeza
Também chamado de princípio da conformidade funcional, 

estabelece que os órgãos encarregados da interpretação constitu-
cional não devem chegar a um resultado que subverta o esquema 
organizatório e funcional traçado pelo legislador constituinte.

Ou seja, não pode o intérprete alterar a repartição de funções 
estabelecida pelos Poderes Constituintes originário e derivado.

• Princípio da Harmonização
Este princípio também é conhecido como princípio da concor-

dância prática, e determina que, em caso de conflito aparente entre 
normas constitucionais, o intérprete deve buscar a coordenação e 
a combinação dos bens jurídicos em conflito, de modo a evitar o 
sacrifício total de uns em relação aos outros.

• Princípio da Força Normativa da Constituição
Neste princípio o interprete deve buscar a solução hermenêu-

tica que possibilita a atualização normativa do texto constitucional, 
concretizando sua eficácia e permanência ao longo do tempo.

• Princípio da Interpretação conforme a Constituição
Este princípio determina que, em se tratando de atos norma-

tivos primários que admitem mais de uma interpretação (normas 
polissêmicas ou plurissignificativas), deve-se dar preferência à in-
terpretação legal que lhe dê um sentido conforme a Constituição.

• Princípio da Supremacia
Nele, tem-se que a Constituição Federal é a norma suprema, 

haja vista ser fruto do exercício do Poder Constituinte originário. 
Essa supremacia será pressuposto para toda interpretação jurídi-
co-constitucional e para o exercício do controle de constituciona-
lidade.

• Princípio da Presunção de Constitucionalidade das Leis
Segundo ele, presumem-se constitucionais as leis e atos nor-

mativos primários até que o Poder Judiciário os declare inconstitu-
cionais. Ou seja, gozam de presunção relativa.

• Princípio da Simetria
Deste princípio extrai-se que, as Constituições Estaduais, a Lei 

Orgânica do Distrito Federal e as Leis Orgânicas Municipais devem 
seguir o modelo estatuído na Constituição Federal.

• Princípio dos Poderes Implícitos
Segundo a teoria dos poderes implícitos, para cada dever ou-

torgado pela Constituição Federal a um determinado órgão, são im-
plicitamente conferidos amplos poderes para o cumprimento dos 
objetivos constitucionais.

Classificação das Constituições

• Quanto à Origem
a) Democrática, Promulgada ou Popular: elaborada por legíti-

mos representantes do povo, normalmente organizados em torno 
de uma Assembleia Constituinte;

b) Outorgada: Imposta pela vontade de um poder absolutista 
ou totalitário, não democrático;

c) Cesarista, Bonapartista, Plebiscitária ou Referendária: Cria-
da por um ditador ou imperador e posteriormente submetida à 
aprovação popular por plebiscito ou referendo.

• Quanto ao Conteúdo
a) Formal: compõe-se do que consta em documento solene;
b) Material: composta por regras que exteriorizam a forma de 

Estado, organizações dos Poderes e direitos fundamentais, poden-
do ser escritas ou costumeiras.

• Quanto à Forma
a) Escrita ou Instrumental: formada por um texto;
a.i) Escrita Legal – formada por um texto oriundo de documen-

tos esparsos ou fragmentados;
a.ii) Escrita Codificada – formada por um texto inscrito em do-

cumento único.
b) Não Escrita: identificada a partir dos costumes, da jurispru-

dência predominante e até mesmo por documentos escritos.

• Quanto à Estabilidade, Mutabilidade ou Alterabilidade
a) Imutável: não prevê nenhum processo para sua alteração;
b) Fixa: só pode ser alterada pelo Poder Constituinte Originário;
c) Rígida: o processo para a alteração de suas normas é mais 

difícil do que o utilizado para criar leis;
d) Flexível: o processo para sua alteração é igual ao utilizado 

para criar leis;
e) Semirrígida ou Semiflexível: dotada de parte rígida e parte 

flexível.

• Quanto à Extensão
a) Sintética: regulamenta apenas os princípios básicos de um 

Estado, organizando-o e limitando seu poder, por meio da estipula-
ção de direitos e garantias fundamentais;

b) Analítica: vai além dos princípios básicos e dos direitos fun-
damentais, detalhando também outros assuntos, como de ordem 
econômica e social.

• Quanto à Finalidade
a) Garantia: contém proteção especial às liberdades públicas;
b) Dirigente: confere atenção especial à implementação de 

programas pelo Estado.
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DIREITO ADMINISTRATIVO 
- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
CONCEITOS. ELEMENTOS

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-

vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. 
São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e de-
veres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composi-
ção pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de órgãos/

entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no exer-
cício da função administrativa, independentemente do poder a que 
pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo ou 
a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades admi-
nistrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa con-
creta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.
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a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.



DIREITO ADMINISTRATIVO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

9

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCEITO. OBJETO. 
FONTES

CONCEITO
O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 

que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalís-
tico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administra-
tivas como instrumentos para realização dos fins desejados pelo 
Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, 
para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes 
a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO
O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 

disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a atu-
ação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES
Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 

origem das normas de Direito Administrativo. 
a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 

texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

Princípios
Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo regras 

condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, cuja fun-
ção é informar e enformar o ordenamento jurídico e o modo de 
atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De acordo com o 
administrativista, a função de informar deve-se ao fato de que os 
princípios possuem um núcleo valorativo essencial da ordem jurídi-
ca, ao passo que a função de enformar é caracterizada pelos contor-
nos que conferem a determinada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, quais 
sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No que toca a 
função hermenêutica, os princípios são responsáveis por esclarecer 
o conteúdo dos demais dispositivos legais, quando os mesmos se 
mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por meio 
da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa 
de suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias específi-
cas e/ou diante das particularidades que permeiam a aplicação das 
normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codifica-
do, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e inte-
grativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais espar-
sos que compõe a seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe 
coerência e unicidade.

Os princípios do Direito Administrativo podem ser expressos, 
ou seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não positivados, 
não expressamente escritos na lei. Importa esclarecer que não 
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EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO. PRINCIPAIS ABOR-
DAGENS DA ADMINISTRAÇÃO (CLÁSSICA ATÉ CONTIN-

GENCIAL).

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Dentre tantas definições já apresentadas sobre o conceito de 

administração, podemos destacar que:
“Administração é um conjunto de atividades dirigidas à utili-

zação eficiente e eficaz dos recursos, no sentido de alcançar um ou 
mais objetivos ou metas organizacionais.”

Ou seja, a Administração vai muito além de apenar “cuidar de 
uma empresa”, como muitos imaginam, mas compreende a capa-
cidade de conseguir utilizar os recursos existentes (sejam eles: re-
cursos humanos, materiais, financeiros,…) para atingir os objetivos 
da empresa.

O conceito de administração representa uma governabilidade, ges-
tão de uma empresa ou organização de forma que as atividades sejam 
administradas com planejamento, organização, direção, e controle. 

O ato de administrar é trabalhar com e por intermédio de ou-
tras pessoas na busca de realizar objetivos da organização bem 
como de seus membros.

Montana e Charnov

Principais abordagens da administração (clássica até contin-
gencial)

É importante perceber que ao longo da história a Administra-
ção teve abordagens e ênfases distintas. Apesar de existir há pouco 
mais de 100 (cem) anos, como todas as ciências, a Administração 
evoluiu seus conceitos com o passar dos anos. 

De acordo com o Professor Idalberto Chiavenato (escritor, pro-
fessor e consultor administrativo), a Administração possui 7 (sete) 
abordagens, onde cada uma terá seu aspecto principal e agrupa-
mento de autores, com seu enfoque específico. Uma abordagem, 
poderá conter 2 (duas) ou mais teorias distintas. São elas:

1. Abordagem Clássica: que se desdobra em Administração 
científica e Teoria Clássica da Administração.

2. Abordagem Humanística: que se desdobra principalmente 
na Teoria das Relações Humanas.

3. Abordagem Neoclássica: que se desdobra na Teoria Neo-
clássica da Administração, dos conceitos iniciais, processos admi-
nistrativos, como os tipos de organização, departamentalização e 
administração por objetivos (APO).

4. Abordagem Estruturalista: que se desdobra em Teoria Buro-
crática e Teoria Estruturalista da Administração.

5. Abordagem Comportamental: que é subdividida na Teoria 
Comportamental e Teoria do Desenvolvimento Organizacional (DO).

6. Abordagem Sistêmica: centrada no conceito cibernético 
para a Administração, Teoria Matemática e a Teria de Sistemas da 
Administração.

7. Abordagem Contingencial: que se desdobra na Teoria da 
Contingência da Administração.

Origem da Abordagem Clássica
1 — O crescimento acelerado e desorganizado das empresas: 
• Ciência que substituísse o empirismo;
• Planejamento de produção e redução do improviso.
2 — Necessidade de aumento da eficiência e a competência 

das organizações:
• Obtendo melhor rendimento em face da concorrência;
• Evitando o desperdício de mão de obra.

Abordagem Científica – ORT (Organização Racional do Traba-
lho)

• Estudo dos tempos e movimentos;
• Estudo da fadiga humana;
• Divisão do trabalho e especialização;
• Desenho de cargo e tarefas;
• Incentivos salariais e premiação de produção;
• Homo Economicus;
• Condições ambientais de trabalho;
• Padronização;
• Supervisão funcional.

Aspectos da conclusão da Abordagem Científica: A percepção 
de que os coordenadores, gerentes e dirigentes deveriam se preo-
cupar com o desenho da divisão das tarefas, e aos operários cabia 
única e exclusivamente a execução do trabalho, sem questionamen-
tos, apenas execução da mão de obra.

— Comando e Controle: o gerente pensa e manda e os traba-
lhadores obedecem de acordo com o plano.

— Uma única maneira correta (the best way).
— Mão de obra e não recursos humanos.
— Segurança, não insegurança. As organizações davam a sen-

sação de estabilidade dominando o mercado.
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Teoria Clássica
• Aumento da eficiência melhorando a disposição dos órgãos componentes da empresa (departamentos);
• Ênfase na anatomia (estrutura) e na fisiologia (funcionamento);
• Abordagem do topo para a base (nível estratégico tático);
• Do todo para as partes.

  

Diferente do processo neoclássico, na Teoria Clássica temos 5 (cinco) funções – POC3:
— Previsão ao invés de planejamento: Visualização do futuro e traçar programa de ação.
— Organização: Constituir a empresa dos recursos materiais e social.
— Comando: Dirigir e orientar pessoas.
— Coordenação: Ligação, união, harmonizar todos os esforços coletivamente. 
 
Controle: Se certificar de que tudo está ocorrendo de acordo com as regras estabelecidas e as ordens dadas.

• Princípios da Teoria Clássica:
— Dividir o trabalho;
— Autoridade e responsabilidade;
— Disciplina;
— Unidade de comando;
— Unidade de direção;
— Subordinação dos interesses individuais aos gerais;
— Remuneração do pessoal;
— Centralização;
— Cadeia escalar;
— Ordem;
— Equidade;
— Estabilidade do pessoal;
— Iniciativa;
— Espírito de equipe.

A Abordagem Clássica, junto da Burocrática, dentre todas as abordagens, chega a ser uma das mais importantes.

Abordagem Neoclássica
No início de 1950 nasce a Teoria Neoclássica, teoria mais contemporânea, remodelando a Teoria Clássica, colocando novo figurino 

dentro das novas concepções trazidas pelas mudanças e pelas teorias anteriores. Funções essencialmente humanas começam a ser inseri-
das, como: Motivação, Liderança e Comunicação. Preocupação com as pessoas passa a fazer parte da Administração.
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• Fundamentos da Abordagem Neoclássica
— A Administração é um processo operacional composto por 

funções, como: planejamento, organização, direção e controle.
— Deverá se apoiar em princípios basilares, já que envolve di-

versas situações.
— Princípios universais.
— O universo físico e a cultura interferem no meio ambiente e 

afetam a Administração.
— Visão mais flexível, de ajustamento, de continuidade e inte-

ratividade com o meio.
— Ênfase nos princípios e nas práticas gerais da Administração.
— Reafirmando os postulados clássicos.
— Ênfase nos objetivos e resultados.
— Ecletismo (influência de teorias diversas) nos conceitos.

Teoria Burocrática
Tem como pai Max Weber, por esse motivo é muitas vezes cha-

mada de Teoria Weberiana. Para a burocracia a organização alcan-
çaria a eficiência quando explicasse, em detalhes, como as coisas 
deveriam ser feitas.

Burocracia não é algo negativo, o excesso de funções sim. A 
Burocracia é a organização eficiente por excelência. O excesso da 
Burocracia é que transforma ela em algo negativo, o que chamamos 
de disfunções.

• Características
— Caráter formal das normas e regulamentos.
— Caráter formal das comunicações.
— Caráter racional e divisão do trabalho.
— Impessoalidade nas relações.
— Hierarquia de autoridade.
— Rotinas e procedimentos padronizados.
— Competência técnica e meritocracia.
— Especialização da administração.
— Profissionalização dos participantes.
— Completa previsibilidade de comportamento.

• Disfunções
— Internalização das regras e apego aos procedimentos.
— Excesso de formalismo e de papelório.
— Resistência às mudanças.
— Despersonalização do relacionamento.
— Categorização como base do processo decisório.
— “Superconformidade” às rotinas e aos procedimentos.
— Exibição de sinais de autoridade.
— Dificuldade no atendimento.

Abordagem Estruturalista
A partir da década de 40, tínhamos:
• Teoria Clássica: Mecanicismo – Organização.
• Teoria das Relações Humanas: Romantismo Ingênuo – Pes-

soas. 

As duas correntes sofreram críticas que revelaram a falta de 
uma teoria sólida e abrangente, que servisse de orientação para o 
administrador.

A Abordagem Estruturalista é composta pela Teoria Burocrática 
e a Teoria Estruturalista. Além da ênfase na estrutura, ela também 
se preocupa com pessoas e ambiente, se aproxima muito da Teoria 
de Relações Humanas. 

No início da Teoria Estruturalista, vive-se a mesma gênese da 
Teoria da Burocracia, esse movimento onde só se encontram críti-
cas da Teoria das Relações Humanas às outras Teorias e não se tem 
uma preposição de um novo método.

• Teoria Clássica: Mecanicismo – Organização.
• Teoria das Relações Humanas: Romantismo Ingênuo – Pes-

soas. 

A Teoria Estruturalista é um desdobramento da Burocracia e 
uma leve aproximação à Teoria das Relações Humanas. Ainda que 
a Teoria das Relações Humanas tenha avançado, ela critica as ante-
riores e não proporciona bases adequadas para uma nova teoria. Já 
na Teoria Estruturalista da Organização percebemos que o TODO é 
maior que a soma das partes. Significa que ao se colocar todos os 
indivíduos dentro de um mesmo grupo, essa sinergia e cooperação 
dos indivíduos gerará um valor a mais que a simples soma das indi-
vidualidades. É a ideia de equipe.

• Teoria Estruturalista - Sociedade de Organizações
— Sociedade = Conjunto de Organizações (escola, igreja, em-

presa, família).
— Organizações = Conjunto de Membros (papéis) – (aluno, pro-

fessor, diretor, pai).
O mesmo indivíduo faz parte de diferentes organizações e tem 

diferentes papéis.

• Teoria Estruturalista – O Homem Organizacional:
— Homem social que participa simultaneamente de várias or-

ganizações.
— Características: Flexibilidade; Tolerância às frustrações; Ca-

pacidade de adiar as recompensas e poder compensar o trabalho, 
em detrimento das suas preferências; Permanente desejo de reali-
zação.

• Teoria Estruturalista – Abordagem múltipla:
— Tanto a organização formal, quanto a informal importam;
— Tanto recompensas salariais e materiais, quanto sociais e 

simbólicas geram mudanças de comportamento;
— Todos os diferentes níveis hierárquicos são importantes em 

uma organização;
— Todas as diferentes organizações têm seu papel na socieda-

de;
— As análises intra organizacional e Inter organizacional são 

fundamentais.
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O PAPEL DO ESTADO E A ATUAÇÃO DO GOVERNO NAS 
FINANÇAS PÚBLICAS. FORMAS E DIMENSÕES DA IN-

TERVENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA ECONOMIA

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Finanças é a aplicação de uma série de princípios econômi-

cos para maximizar a riqueza ou valor total de um negócio. Mais 
especificamente, maximizar a riqueza significa obter o lucro mais 
elevado possível ao menor risco (GROPPELLI e NIKBAKT, 2006). 

Para Gitman finanças são a arte e a ciência para administrar 
fundos. 

Se observarmos os dois conceitos, verificamos que dizem a 
mesma coisa com palavras diferentes. Groppelli diz ter o maior 
lucro com o menor risco, enquanto Gitman diz que finanças ad-
ministram fundos. 

A administração financeira e orçamentária é uma área que 
trata dos assuntos relacionados às operações financeiras das or-
ganizações, tais como as operações de fluxo de caixa, transações 
financeiras, operações de crédito, pagamentos, etc. A maioria dos 
casos de falência das organizações ocorre, principalmente, devido 
a falta de informações financeiras precisas sobre o balanço patri-
monial da empresa e problemas decorrentes do setor financeiro.

Muitas vezes as falhas derivam de um controle inadequado, 
e acometem em grande parte um gestor de finanças (CFO) pouco 
qualificado e despreparado. O setor financeiro é considerado por 
muitos o principal combustível de uma empresa, pois se o mes-
mo não estiver bem das pernas, com certeza a organização não 
apresentará um crescimento adequado e autossuficiente. A admi-
nistração financeira e orçamentária visa a melhor rentabilidade 
possível sobre o investimento efetuado pelos sócios e acionistas, 
através de métodos otimizados de utilização de recursos, que por 
muitas vezes, são escassos. Por isso, todos os aspectos de uma 
empresa estão sob a ótica deste setor.

Objetivos da administração financeira 
Primeiramente, é necessário dizer que o objetivo primário da 

administração financeira e orçamentária é a maximização do lucro, 
ou seja, o valor de mercado do capital investido. Não importa o tipo 
de empresa, pois em qualquer delas, as boas decisões financeiras 
tendem a aumentar o valor de mercado da organização em si. De-
vido a esse aspecto, a administração financeira deve se dedicar a 
avaliar e tomar decisões financeiras que impulsionem a criação de 
valor para a companhia. Pode-se dizer que a administração finan-
ceira e orçamentária possui três objetivos distintos, que são:

> Criar valor para os acionistas: Como dito acima, o lucro 
é uma excelente maneira de medir a eficácia organizacional, ou 
seja, seu desempenho. Contudo, esse indicador está sujeito a di-
versas restrições, uma vez que é determinado por princípios con-
tábeis, mas que não evidenciam a capacidade real da organização. 

É importante salientar também que o lucro contábil não mensura 
o risco inerente à atividade empresarial, pois suas projeções não 
levam em conta as variações no rendimento.

> Maximizar o valor de mercado: O valor de mercado é 
considerado um dos melhores critérios para a tomada de deci-
são financeira. A taxa mínima de atratividade deve representar a 
remuneração mínima aceitável para os acionistas diante do risco 
assumido. Nesse objetivo, duas variáveis são importantes de se 
levar em consideração: o retorno esperado e a taxa de oportu-
nidade. O importante é a capacidade da empresa de gerar resul-
tado, promovendo a maximização do valor de mercado de suas 
ações e a satisfação dos stakeholders.

> Maximizar a riqueza: Como último objetivo nós temos a 
maximização da riqueza, ou seja, a elevação da receita obtida pe-
los acionistas. Esse objetivo é alcançado mediante o incremento 
do valor de mercado (sucede os objetivos anteriores). O alcance 
desse objetivo fica por conta dos investimentos em gestão, tecno-
logia e inovação, assim como no descobrimento de oportunidades 
futuras. A geração de riqueza não deve ser vista de forma isolada, 
mas como uma consequência determinada pelos objetivos secun-
dários.

Áreas e funções da administração financeira e orçamentária

A administração financeira e orçamentária está estritamente li-
gada à Economia e Contabilidade, podendo ser vista como uma for-
ma de economia aplicada, que se baseia amplamente em conceitos 
econômicos, como também em dados contábeis para suas análises.

As áreas mais importantes da administração financeira po-
dem ser resumidas ao se analisar as oportunidades profissionais 
desse setor. Essas oportunidades em geral caem em três catego-
rias interdependentes:o operacional, os serviços financeiros e a 
administração financeira.



GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E ORÇAMENTO PÚBLICO:

112

> Operacional: As atividades operacionais de uma organização existem de acordo com os setores da empresa. Ela visa propor-
cionar por meio de operações viáveis um retorno ensejado pelos acionistas. A atividade operacional também também reflete no que 
acontece na demonstração de resultados, uma vez que é parte integrante da maioria dos processos empresariais e caso não demonstra 
retorno pode sofrer certo enxugamento. Por outro lado, quando a operação demonstra um retorno acima do esperado ela tende a ser 
ampliada.

> Serviços Financeiros: Essa é área de finanças voltada à concepção e prestação de assessoria, como também, na entrega de pro-
dutos financeiros a indivíduos, empresas e governos. Envolve oportunidades em bancos (instituições financeiras), investimentos, bem 
imóveis e seguros. É importante ressaltar que, é necessário o conhecimento de economia para se entender o ambiente financeiro e 
assim poder prestar um serviço de qualidade. As teorias (macro e microeconômicas) constituem a base da administração financeira 
contemporânea.

> Gestão financeira: Trata-se das obrigações do administrador financeiro nas empresas, ou seja, as finanças corporativas. Ques-
tões como, concessão de crédito, avaliações de investimentos, obtenção de recursos e operações financeiras, fazem parte dessas 
obrigações. Reflete principalmente as decisões tomadas diante das atividades operacionais e de investimentos. Alguns consideram a 
função financeira (corporativa) e a contábil como sendo virtualmente a mesma. Embora existe uma certa relação entre as duas, uma é 
vista como um insumo necessário à outra.

Todas as atividades empresariais envolvem recursos e, portanto, devem ser conduzidas para obtenção de lucro (criação de valor 
é o objetivo máximo da administração financeira e orçamentária). As atividades financeiras de uma empresa possuem como base as 
informações retiradas de seu balanço patrimonial e do fluxo de caixa (onde se percebe o disponível circulante para investimentos e 
financiamentos). As funções típicas da administração financeira são: planejamento financeiro (seleção de ativos rentáveis), controla-
doria (avaliação do desempenho financeiro), administração de Ativos (gestão do capital de giro), administração de Passivos (gestão da 
estrutura do capital - financiamentos).

Administração de caixa (Gestão Financeira)
A Administração do caixa, ou gestão financeira compreende uma atividade muito importante para a organização. O principal fator 

de fracassos nas organizações vem sendo apontado como a inabilidade financeira gerencial de seus administradores. É fundamental 
que o administrador tenha conhecimento acerca dos procedimentos financeiros e contábeis disponíveis, bem como realize o acompa-
nhamento, o controle, reajuste e projeção dos resultados da companhia. O fluxo de caixa é o instrumento que evidencia o equilíbrio 
entre a entrada e saída de recursos.

É o fluxo de caixa que permite a antecipação de medidas que permitam assegurar a disponibilidade dos recursos financeiros orga-
nizacionais. Elaborado em períodos o fluxo de caixa compreende um resumo das despesas, investimentos, receitas, pagamentos, etc. 
Uma boa administração financeira do caixa, constitui pedra fundamental para a saúde da companhia. Nós podemos dividir a correta 
administração de caixa em três etapas, que são: o controle sobre as movimentações financeiras (recursos materiais e humanos), a 
montagem do fluxo de caixa e o custo de capital (que nós falaremos um pouco a seguir).

O Custo de capital pode ser definido como os custos por recursos próprios ou de terceiros usados pela organização. Por isso, a boa 
administração financeira e orçamentária propõe que para todo investimento deve preceder uma análise de viabilidade econômica-finan-
ceira, com o intuito de avaliar as possíveis alternativas ao custo capital. É extremamente importante que o administrador financeiro pro-
cure estudar os custos do ciclo operacional e do capital de giro, uma vez que suas alternativas são inúmeras. Vale salientar também que, 
a utilização de capital de terceiros é vantajosa apenas no momento em que esta apresentar um custo inferior a taxa de retorno prevista.

O Profissional da administração financeira e orçamentária

O principal papel do administrador financeiro é o relativo à tesouraria (setor de finanças), no qual ele é o responsável pela pre-
servação do dinheiro, entrada e saída do mesmo, e logicamente, do retorno exigido pelos acionistas. A função da administração 
financeira geralmente é associada à um alto executivo denominado diretor financeiro, ou vice presidente de finanças. Comumente a 
controladoria ocupa-se com o controle dos custos e a contabilidade financeira com o pagamento de impostos e sistemas de informação 
gerencial. Por fim, o setor de tesouraria é o responsável pela gestão do caixa da empresa.
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A administração financeira e orçamentária é vista como uma das áreas mais promissoras em termos de oportunidades no mercado 
de trabalho. A gestão financeira de uma empresa pode ser realizada por pessoas ou grupos de pessoas, tais como: vice presidente de 
finanças (CFO), controller, analista financeiro, gerente financeiro e fiscal de finanças. O maior desafio do administrador financeiro é 
conciliar o equilíbrio entre liquidez e rentabilidade. O primeiro é fundamental para a oxigenação das finanças da empresa, através da 
utilização do fluxo de caixa que permite a projeção das entradas e saídas dos recursos. Já o segundo, é a capacidade do administrador 
de investir recursos e conseguir retornar com os lucros desejados.

Todos os administradores de uma empresa, sem levar em consideração as descrições de seu trabalho, atuam com o pessoal de 
finanças para justificar necessidades de sua área, negociar orçamentos, etc. Aqueles administradores que entendem o processo de 
tomada de decisões financeiras, estarão mais capacitados a lidar com tais questões e consequentemente captar mais recursos para 
a execução de seus projetos e metas. Portanto, é evidente a necessidade do conhecimento financeiro para todo administrador que 
trabalhe de forma direta ou indireta com a administração financeira, uma vez que sabemos, que se trata de uma área vital para o fun-
cionamento de toda e qualquer organização.

Resumindo, a administração financeira e orçamentária é uma ciência objetivada a determinar o processo empresarial mais eficien-
te de captação e alocação de recursos e capital. Como dito ao longo do texto, a geração de valor é o objetivo máximo da administração 
financeira, já que fazer com que os ganhos do investimento sejam superior aos custos de seu financiamento é essencial à todo acionis-
ta, ou proprietário. Criar valor é uma das responsabilidades do administrador financeiro que vem sendo cada vez mais exigido diante 
do mercado e da concorrência acirrada.

Em geral, a administração financeira e orçamentária é uma ferramenta utilizada para controlar de forma mais eficaz a concessão 
de créditos, o planejamento e a análise de investimentos, as viabilidades financeiras e econômicas das operações e o equilíbrio do 
fluxo de caixa da companhia, visando sempre o desenvolvimento por meio dos melhores caminhos para a boa condução financeira 
da empresa, além de evitar os gastos desnecessários e o desperdício de recursos (financeiros e materiais). Sua finalidade principal é o 
alcance do lucro empresarial, através de um controle eficaz da entrada e saída de recursos financeiros.

É importante ressaltar que, diante da crescente complexidade do mercado empresarial (principalmente no que tange o lado finan-
ceiro do negócio), o administrador financeiro não deve ficar restrito apenas aos aspectos econômicos. As decisões financeiras preci-
sam levar em consideração a empresa como um todo, uma vez que todas as atividades empresariais possuem participação direta ou 
indireta nas questões financeiras da organização. Acima de tudo, os resultados financeiros de uma empresa são reflexos das decisões 
e ações empresariais que são tomadas, independentemente do setor responsável pela ação. Portanto a administração financeira e 
orçamentária deve apresentar uma postura questionadora, ampliando sua esfera de atuação e importância dentro do negócio.1

Relação entre a demonstração de resultado e as atividades empresariais
Como podemos constatar as atividades empresariais que não sejam de investimentos e ou de financiamentos, são chamadas de 

atividades operacionais. As atividades operacionais são executadas dependendo do ramo de atividade da entidade e geram receitas, 
custos e despesas.

Mas no âmbito gerencial, algumas atividades operacionais, são reclassificadas como não operacionais, tais como: as receitas e 
despesas financeiras, pois, as mesmas originam-se de atividades de investimentos temporários e financiamentos.

1Fonte: www.portal-administracao.com 
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CONCEITOS, ATRIBUIÇÕES BÁSICAS E OBJETIVOS, PO-
LÍTICAS, SISTEMAS DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS E 

DESAFIOS.

Evolução da Administração de Recursos Humanos (ARH)
A área de Administração de Recursos Humanos (ARH), atual-

mente conhecida como Gestão de Pessoas, surgiu a partir de uma 
necessidade global das organizações de evoluírem no sentido de 
desenvolver seus colaboradores e tornar-se mais competitivo no 
mercado. 

Essa área dentro das empresas surgiu após a Era Industrial, com 
o surgimento das tecnologias injetadas nas máquinas e equipamen-
tos para aceleração da produtividade nas grandes indústrias. Assim, 
o empresário notou que os investimentos de uma organização não 
poderiam ser voltados somente à produção e ao lucro.

De modo gradativo, percebeu-se que aquele antigo sistema 
das organizações, com ênfase nos recursos tecnológicos, materiais 
e patrimoniais foi sendo tomado pela grande necessidade de inves-
tir nas pessoas. Tais recursos são considerados hoje como primor-
diais para a engrenagem dos negócios em qualquer área ou setor 
de atuação. 

A Revolução Industrial desencadeou muitas transformações 
nas relações sociais, rurais, econômicas e financeiras, tanto para os 
empresários ou também chamados de proprietários que estavam 
no comando das indústrias como para os trabalhadores que esta-
vam por trás das máquinas e equipamentos. Houve a substituição 
da manufatura pela “maquinofatura”, o trabalho rural foi trocado 
pelas máquinas, fazendo com que a população deixasse o campo 
com uma proposta de uma condição de vida mais rentável na ci-
dade. Porém, o que aconteceu foi o abandono das áreas rurais e 
a revolta dos trabalhadores, pois as indústrias prometiam dema-
siadamente e pouco conseguia cumprir, os salários eram baixos, as 
cargas horárias eram excessivas, acidentes de trabalhos eram cons-
tantes, crianças e mulheres eram submetidas a trabalhos pesados, 
não havia direito dos operários para gozarem de férias ou qualquer 
descanso.

Durante a Revolução Industrial, as organizações eram vistas pu-
ramente como indústrias de lucro, pois almejavam grande escala de 
produção, redução dos custos e maximização dos recursos mate-
riais, a fim de alcançar seus objetivos contábeis e financeiros. 

Onde pretende-se chegar com esse breve resumo da Revolu-
ção Industrial? O ponto-chave é a evolução das organizações pas-
sando de foco do negócio para foco nas pessoas.

Com os deveres abusivos impostos pelos proprietários das in-
dústrias, houve uma grande revolta dos operários ou trabalhadores, 
surgiram os direitos trabalhistas, de forma a resguardar as condi-
ções de trabalho assegurando assim, maior qualidade de vida.

As novas exigências da legislação fizeram com que os empresá-
rios fossem obrigados a se enquadrarem conforme o determinado 
pelos direitos trabalhistas. Esse processo de enquadramento não 
foi facilmente aceito, porém as greves foram cada vez mais fre-
quentes e fizeram com que os empresários aceitassem mesmo a 
contragosto. Sem trabalhadores a indústria ou fábrica não produzi-
ria, assim sendo o empresário teria mais prejuízo sem os trabalha-
dores do que pagando-lhes o que era de direito.

A mudança no foco foi gradativa, deixando de lado as carac-
terísticas incisivas de produtividade e lucratividade. Ou seja, nes-
sa fase da Revolução o foco da organização ainda estava voltado 
aos recursos materiais, instalações, prédios, maquinários, equi-
pamentos, e outros bens materiais. As pessoas ainda não eram 
vistas como um bem necessário ao desenvolvimento do negócio. 
Ainda não se tinha a percepção da significância que as pessoas 
representavam, pois estas são formadas de habilidades e compe-
tências.

Habilidades são as capacidades técnicas que um indivíduo 
possui para realizar determinadas tarefas ou atividades. Como 
por exemplo, a profissão de mecânico exige tanto conhecimento 
quanto experiência. O mecânico precisa entender sobre o assunto 
para conseguir colocar na prática. 

Já a competência seria a soma de talento com a habilidade, 
como um profissional que gosta do que faz e, portanto colocar em 
prática da melhor forma possível. Como por exemplo, um piloto de 
Fórmula 1, o profissional precisa ter a habilidade para pilotar (ser 
treinado = ser habilitado) como também necessita a competência 
que no caso é o talento para disputar competições e desenvolver a 
vocação pelo que faz, só assim o sucesso é mais garantido.

Sendo assim, as pessoas dotadas com as habilidades e com-
petências podem contribuir para o futuro de uma organização. As 
pessoas não são apenas fonte de mão de obra, são muito além 
disso, são agentes transformadores que contribuem com melhores 
ideias e novas práticas.

Como diz Chiavenato1, e onde estão as competências? Em que 
lugar? Quase sempre na cabeça – e não nos músculos – das pes-
soas. 

O que ele quer dizer com isso é que, as pessoas ou os traba-
lhadores neste caso, deixaram de ocupar um papel mecanicista 
dentro da gestão de uma empresa, para passarem a ocupar uma 
posição mais estratégica. As pessoas evoluíram do simples execu-
tar para o pensar, melhorar, modificar. E na Revolução Industrial 
esse fato fica muito evidente, pois as pessoas além de exigirem por 
melhores condições de trabalho passaram a perceber que eram 

1  CHIAVENATO, Idalberto. Princípios da Administração - o essencial em Teoria 
Geral da Administração - 2ª Ed. 2012
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valiosas pelo que podiam oferecer ao negócio, não só pela força 
física, mas pela força mental e estratégica. Até então, as pessoas 
não tinham consciência nem de seus direitos nem do que podiam 
contribuir.

É importante enfatizar que o fenômeno da Revolução Indus-
trial apenas foi um marco inicial para esse olhar mais analítico dos 
empresários frente aos seus colaboradores. Pois esse processo de 
constituição da Administração de Recursos Humanos custou muito 
ser realidade e até nos dias atuais ainda há muitas transformações 
e melhorias a serem conquistadas nessa área. 

Após introduzir esse breve marco das relações humanas, é fato 
de que as mudanças estão cada vez mais constantes. Muitos fatores 
têm contribuído para essas mudanças como os fatores econômicos, 
tecnológicos, sociais, ambientais, culturais, demográficos, legais, 
etc. 

Essas mudanças, tais como a Revolução Industrial, contribuí-
ram para a transformação com relação à nomenclatura adotada do 
que chamamos de Área de Recursos Humanos, ora conhecida por 
Gestão de Pessoas, ora conhecida por Recursos Humanos somen-
te, ora tratada como Gestão de Talentos, Gestão de Parceiros ou 
de Colaboradores, Gestão do Capital Humano, Administração do 
Capital Intelectual e enfim Gestão de Pessoas.

Embora cada empresa conforme sua gestão trate este depar-
tamento voltado às pessoas de uma forma, adotando um nome 
distinto, os objetivos são os mesmos, fazer com que as pessoas se-
jam parceiras da organização. Isso significa parceria com todos os 
envolvidos no negócio, desde o acionista até o porteiro, desde o 
fornecedor até o concorrente, pois são as pessoas que dão vida e 
dinamismo ao negócio, que fazem o crescimento e o desenvolvi-
mento acontecer.

Dessa forma, para Chiavenato2, a Administração de Recursos 
Humanos (ARH) trata especificamente de um conjunto de políticas 
e práticas necessárias para conduzir, os aspectos da posição geren-
cial relacionados com as “pessoas” ou recursos humanos, incluindo 
recrutamento, seleção, treinamento, recompensas e avaliação do 
desempenho. 

Conjunto de Políticas e Práticas
A ARH é a função administrativa devotada à aquisição, treina-

mento, avaliação, e remuneração dos empregos. Todos os gerentes 
são, em um certo sentido, gerentes de pessoas, porque todos eles 
estão envolvidos com atividades como recrutamento, entrevistas, 
seleção e treinamento.

Assim, eles podem: conduzir análise de cargo (determinar a na-
tureza do trabalho de cada funcionário), prever a necessidade de 
trabalho e recrutar candidatos, selecionar candidatos, orientar no-
vos funcionários, gerenciar recompensas e salários, oferecer incen-
tivos e benefícios (remunerar funcionários), avaliar o desempenho, 
comunicar-se (entrevistando, aconselhando, disciplinando), treinar, 
desenvolver e construir o comprometimento do funcionário. 

De modo que é inerente à Gestão de Pessoas a prática de lidar 
com o comportamento humano e administrar a justiça nos relacio-
namentos. Sendo está uma tarefa árdua e difícil (desafio), pois é 
passível de erros ou de práticas injustas e/ou de situações desgas-
tantes. Contudo faz-se necessário o investimento para com aqueles 
que fazem a organização, que contribuem diretamente para o su-
cesso e o desenvolvimento interno.

2  CHIAVENATO, Idalberto. Gestão de Pessoas - 3ª Ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2010.

A Gestão de Pessoas é a área que constrói talentos por meio 
de um conjunto integrado de processos e cuida do capital humano 
das organizações, o elemento fundamental do seu capital intelec-
tual e a base do seu sucesso.

Administração Estratégica de Pessoas
A área de Gestão de Pessoas tem passado por uma grande 

transformação nos últimos anos, a principal mudança notável nesse 
modelo de gestão é sua atuação, que vem deixando de ter papel so-
mente operacional para atuar em campo mais estratégico dentro 
das organizações. 

A administração dos recursos humanos era concebida como 
uma área operacional, pois atuava principalmente como departa-
mento de pessoal. Conhecida como o departamento da empresa 
que se restringia apenas na execução de contratações, realização 
da folha de pagamento e demissões. Trazendo para outras palavras, 
uma área que apenas executava decisões tomadas por outros de-
partamentos e ainda levava “fama” de departamento burocrático 
por ter que fazer cumprir muitas leis, normas e regras que envol-
vem o trabalhador. 

Essa área foi considerada por muito tempo como uma fonte de 
despesa, por ser vista por muitos gestores como um “mal neces-
sário”. Esse ponto de vista mal explorado pela administração das 
empresas foi mudando consideravelmente, ao ponto de nos dias 
atuais, ser considerada a área de maior importância em uma orga-
nização.

Houve alguns marcos históricos que contribuíram para que as 
empresas passassem a enxergar as pessoas como recursos-chaves e 
não apenas despesas. No Brasil, entre 1930 e 1950, Getúlio Vargas 
passa a criar a CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas), abrangen-
do os direitos e deveres dos empregados bem como do emprega-
dor. As organizações passam a ter uma maior preocupação com as 
leis estabelecidas, e assim paulatinamente começam um processo 
de restauração nos direitos trabalhistas e garantia de uma melhor 
qualidade de vida e consequentemente maior produtividade para 
as empresas. Um processo ganha-ganha, onde as duas partes são 
beneficiadas. 

A partir desse contexto, surge o conceito de gestão de pes-
soas, sendo uma área vulnerável e sujeita a instabilidade frente 
à cultura que se aplica às organizações. O funcionário deixou de 
ser uma mera engrenagem de máquina e passou a ser o sujeito 
colaborador, contribuindo com o seu recurso intelectual ao desem-
penhar sua parte no processo de transformação da empresa.

Assim, o colaborador passa a ser visto como o principal patri-
mônio das organizações. E como o próprio termo utilizado, se passa 
a enfatizar a importância e o papel que cada trabalhador desem-
penha dentro de uma organização, no qual este passa a ser um 
parceiro, um colaborador no negócio e um recurso intelectual que 
contribui unicamente para o crescimento da empresa. 

Mas revelando também ser um grande desafio para as organi-
zações, uma vez que elas reconhecendo o real papel dos colabora-
dores dentro da administração de uma empresa passaram a exigir 
muito mais de seus profissionais. 

Todavia, com as transformações no mercado global, nos de-
paramos com um gap3, bastante preocupante que é a escassez de 
profissionais, principalmente no que tange profissionais que pos-
suam habilidades comportamentais que se ajustem aos valores e 
filosofia das empresas.

3  Palavra inglesa que significa lacuna, vão ou brecha – retirado do site: www.
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Esse gap é o que chamamos de “gargalo” do mercado, é onde 
existe uma extrema necessidade de profissionais para suprir a de-
manda do mercado de trabalho, mas em contrapartida as empresas 
não conseguem selecionar um perfil de profissional que se enqua-
dre dentro de suas expectativas. Isso ocorre porque os profissionais 
estão sempre em busca de algo a mais, algo que há pouco tempo 
era inexistente na administração das empresas. 

Esse algo a mais é considerado pelos profissionais como aquilo 
que a empresa pode oferecer além do que estão estipulados pelas 
leis, como benefícios, vale-transporte, vale-alimentação, vale-refei-
ção, férias, horas extras, 13º salário, etc. O que o profissional mo-
derno almeja é mais do que uma carreira estável, almeja um pla-
no de carreira, sentir-se engajado no desempenho do negócio, é 
participar de uma gestão por competências, por reconhecimento. É 
saber que há possibilidades de crescimento, promoções, conseguir 
enxergar onde o profissional está hoje e onde ele pode chegar. Essa 
conquista na carreira é algo desafiador tanto para o profissional 
quanto para as empresas, pois com essa mudança nos objetivos dos 
profissionais oferecidos no mercado torna-se cada vez mais difícil 
reter “talentos” dentro de uma organização, pois eles estão sempre 
buscando novos desafios além de uma empresa que possa oferecer 
o tão almejado plano de carreira.

Retomando os fatos históricos que marcaram as transforma-
ções na área de Gestão de Pessoas, por conseguinte, entre 1965 
e 1980 a fase administrativa abre espaço ao movimento sindical, 
agora o Gerente de Relações Industriais passa a ser chamado de 
Gerente de RH. A partir de 1980, dá se início ao período da Admi-
nistração Estratégica que perdura até os dias atuais. 

Ela visa cooperar com a organização, em prol do alcance de 
seus objetivos, utilizando como meio as políticas de manutenção 
dos recursos humanos. Em suma, a organização passa a visualizar 
melhor os impactos que as ações podem causar ao seu ambiente, 
tanto interno quanto externo. Logo, o Gerente de RH passa a inte-
grar a diretoria, em nível estratégico.

Nesse contexto, é possível compreender a importância da 
Gestão de Pessoas e da área de recursos humanos. Pois agora as 
empresas estão diante de um ambiente marcado por constante 
competitividade, pela busca de novos modelos de gestão eficazes 
e pela velocidade de informações que sejam capazes de reagir ao 
dinamismo do mercado. 

O ambiente empresarial está cada vez mais complexo, hierar-
quizado e especializado e requer cada vez mais supervisão e gerên-
cia. Como resultado, há a necessidade de planejar, controlar, coor-
denar, delegar responsabilidade e autoridade, além de melhorar as 
relações no trabalho.

Com contato mais intenso entre a administração e a psicologia, 
propiciada pelas teorias humanistas, a Gestão RH deixa de se con-
centrar exclusivamente na tarefa, para atuar no comportamento 
das pessoas. Segundo Fischer4, o modelo de Gestão RH tem a ênfa-
se na gestão do comportamento humano, sendo que esse modelo 
é conhecido por duas formas, o Modelo de Relações Humanas e o 
Modelo do Comportamento Humano.

A partir da citação de Fischer podemos concluir que a Adminis-
tração de Recursos Humanos, área que cuida especificamente do 
desenvolvimento humano de uma empresa, ou seja, dos colabora-
dores, toma posição estratégica. 

significados.com.br.
4  FISCHER, André L. Um resgate conceitual e histórico dos modelos de gestão 

de pessoas. In: As pessoas na organização. São Paulo: Gente, 2002.

Nenhuma organização consegue sobreviver em um mercado 
competitivo senão tiver pessoas qualificadas trabalhando. O suces-
so de qualquer empresa depende diretamente das pessoas, por isso 
o nome Gestão Estratégica de Pessoas. Por meio de uma ação inte-
grada, trabalho em equipe, unindo diferentes competências é que 
uma organização consegue o sucesso.

Antes o Departamento Pessoal visto como um departamento 
restrito somente a cuidar das burocracias, entre contratações e de-
missões, não participava do processo decisório ou do planejamento 
estratégico de uma organização. A alta administração considerava 
esse departamento apenas operacional, porém com as mudanças o 
Departamento Pessoal deixa de ser um simples departamento “es-
quecido” e passa a ser uma área de grande abrangência e respeito 
por todos os colaboradores, entre gerentes e diretores. 

Hoje, todos os colaboradores têm papel fundamental no pro-
cesso decisório, cada colaborador desempenha sua função alinhada 
aos elementos do modelo de gestão.

Discutir gestão estratégica de pessoas é discutir práticas de 
gestão de pessoas com foco no negócio e nos resultados da empre-
sa, ou seja, é garantir um estreito alinhamento das ações e progra-
mas da área com as estratégias e objetivos globais da organização.

Compete a todos os gestores da empresa, desde a alta ad-
ministração até a baixa gerência, assumir o papel de gestão de 
pessoas.

Para que isso ocorra a área de gestão de pessoas precisa des-
centralizar suas práticas, por meio de um processo intenso de capa-
citação e sensibilização dos gestores, passando a atuar muito mais 
como uma consultoria interna. E, para que as organizações passem 
a adotar uma gestão estratégica de pessoas, torna-se necessário 
migrar do controle para o comprometimento dos colaboradores. 

Enquanto uma organização se preocupar única e exclusiva-
mente em adotar mecanismos de controle de seus colaboradores, 
o comprometimento estará cada vez mais distante, pois o controle 
dificulta a iniciativa, a criatividade, a parceria na busca de melhores 
resultados. Já as estratégias de comprometimento permitem o en-
gajamento, a participação ativa, novas ideias, enfim, o sentimento 
de pertencer a algo importante, pois o sucesso da empresa será 
também o sucesso do profissional. 

Assim, uma Gestão Estratégica de Pessoas significa estreitar 
laços e aproximar-se dos colaboradores, dos gestores e área de 
gestão de pessoas, de forma a mobilizá-los para alcançar os resul-
tados e metas planejados para a organização.

Ou seja, todos podem fazer parte do processo de tomada de 
decisões, desde que a empresa permita isso, desenvolva essa au-
tonomia e reconhecimento. Todos colaboradores podem ser es-
tratégicos, peças-chaves para o sucesso organizacional. Isso deve 
ocorrer tendo em vista que existem objetivos distintos entre as or-
ganizações e as pessoas dessas organizações.

Sendo assim, é importante resumir as 5 fases evolutivas da 
Gestão de Pessoas:

- Fase Contábil (1930): caracteriza-se pela preocupação com os 
custos da organização. Os trabalhadores eram vistos, exclusivamen-
te, sob o enfoque contábil.

- Fase Legal (1930 - 1950): preocupação com o acompanha-
mento e manutenção das recém criadas leis trabalhistas da era ge-
tulista.
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GESTÃO DE MATERIAIS

CLASSIFICAÇÃO DE MATERIAIS. ATRIBUTOS PARA 
CLASSIFICAÇÃO. TIPOS DE CLASSIFICAÇÃO. CURVA 
ABC. ESTOQUES. CONCEITO. CUSTOS. MÉTODOS DE 
PREVISÃO DA DEMANDA. SISTEMAS DE REPOSIÇÃO. 

INDICADORES RELACIONADOS. MÉTODOS DE 
AVALIAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS
Recurso – Conceito = É aquele que gera, potencialmente ou de 

forma efetiva, riqueza.

Administração de Recursos - Conceitos - Atividade que plane-
ja, executa e controla, nas condições mais eficientes e econômicas, 
o fluxo de material, partindo das especificações dos artigos e com-
prar até a entrega do produto terminado para o cliente. 

É um sistema integrado com a finalidade de prover à adminis-
tração, de forma contínua, recursos, equipamentos e informações 
essenciais para a execução de todas as atividades da Organização.

Evolução da Administração de Recursos Materiais e Patrimo-
niais

A evolução da Administração de Materiais processou-se em 
várias fases:

- A Atividade exercida diretamente pelo proprietário da empre-
sa, pois comprar era a essência do negócio;

- Atividades de compras como apoio às atividades produtivas 
se, portanto, integradas à área de produção;

- Condenação dos serviços envolvendo materiais, começando 
com o planejamento das matérias-primas e a entrega de produtos 
acabados, em uma organização independente da área produtiva;

- Agregação à área logística das atividades de suporte à área 
de marketing.

Com a mecanização, racionalização e automação, o excedente 
de produção se torna cada vez menos necessário, e nesse caso a 
Administração de Materiais é uma ferramenta fundamental para 
manter o equilíbrio dos estoques, para que não falte a matéria-pri-
ma, porém não haja excedentes.

Essa evolução da Administração de Materiais ao longo dessas 
fases produtivas baseou-se principalmente, pela necessidade de 
produzir mais, com custos mais baixos. Atualmente a Administração 
de Materiais tem como função principal o controle de produção e 
estoque, como também a distribuição dos mesmos. 

As Três Fases da Administração de Recursos Materiais e Patri-
moniais

1 – Aumentar a produtividade. Busca pela eficiência.
2 – Aumentar a qualidade sem preocupação em prejudicar ou-

tras áreas da Organização. Busca pela eficácia.
3 – Gerar a quantidade certa, no momento certo par atender 

bem o cliente, sem desperdício. Busca pela efetividade.

Visão Operacional e Visão Estratégica
Na visão operacional busca-se a melhoria relacionada a ativida-

des específicas. Melhorar algo que já existe.

Na visão estratégica busca-se o diferencial. Fazer as coisas de 
um modo novo. Aqui se preocupa em garantir a alta performance 
de maneira sistêmica. Ou seja, envolvendo toda a organização de 
maneira interrelacional. 

Com relação à Fábula de La Fontaine, a preocupação do autor 
era, conforme sua época, garantir a melhoria quantitativa das ações 
dos empregados. Aqueles que mantêm uma padronização de são 
recompensados pela Organização. Na moderna interpretação da 
Fábula a autora passa a idéia de que precisamos além de trabalhar 
investir no nosso talento de maneira diferencial. Assim, poderemos 
não só garantir a sustentabilidade da Organização para os diversos 
invernos como, também, fazê-los em Paris.

Historicamente, a administração de recursos materiais e patri-
moniais tem seu foco na eficiência de processos – visão operacio-
nal. Hoje em dia, a administração de materiais passa a ser chamada 
de área de logística dentro das Organizações devido à ênfase na 
melhor maneira de facilitar o fluxo de produtos entre produtores 
e consumidores, de forma a obter o melhor nível de rentabilidade 
para a organização e maior satisfação dos clientes.

A Administração de Materiais possui hoje uma Visão Estraté-
gica. Ou seja, foco em ser a melhor por meio da INOVAÇÃO e não 
baseado na melhor no que já existe. A partir da visão estratégica a 
Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais passa ser co-
nhecida por LOGISTICA.

Sendo assim:

VISÃO OPERACIONAL VISÃO ESTRATÉGICA

EFICIENCIA EFETIVIDADE

ESPECIFICA SISTEMICA

QUANTITATIVA QUANTITATIVA E QUALTAITIVA

MELHORAR O QUE JÁ EXISTE INOVAÇÃO

QUANTO QUANDO

Princípios da Administração de Recursos Materiais e Patrimo-
niais

- Qualidade do material;
- Quantidade necessária;
- Prazo de entrega
- Preço;
- Condições de pagamento.

Qualidade do Material
O material deverá apresentar qualidade tal que possibilite sua 

aceitação dentro e fora da empresa (mercado).
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Quantidade
Deverá ser estritamente suficiente para suprir as necessidades 

da produção e estoque, evitando a falta de material para o abasteci-
mento geral da empresa bem como o excesso em estoque.

Prazo de Entrega
Deverá ser o menor possível, a fim de levar um melhor atendi-

mento aos consumidores e evitar falta do material. 

Menor Preço
O preço do produto deverá ser tal que possa situá-lo em posi-

ção da concorrência no mercado, proporcionando à empresa um 
lucro maior.

Condições de pagamento
Deverão ser as melhores possíveis para que a empresa tenha 

maior flexibilidade na transformação ou venda do produto.

Diferença Básica entre Administração de Materiais e Adminis-
tração Patrimonial

A diferença básica entre Administração de Materiais e Admi-
nistração Patrimonial é que a primeira se tem por produto final a 
distribuição ao consumidor externo e a área patrimonial é respon-
sável, apenas, pela parte interna da logística. Seu produto final é a 
conservação e manutenção de bens.

A Administração de Materiais é, portanto um conjunto de ativi-
dades desenvolvidas dentro de uma empresa, de forma centralizada 
ou não, destinadas a suprir as diversas unidades, com os materiais 
necessários ao desempenho normal das respectivas atribuições. 
Tais atividades abrangem desde o circuito de reaprovisionamento, 
inclusive compras, o recebimento, a armazenagem dos materiais, o 
fornecimento dos mesmos aos órgãos requisitantes, até as opera-
ções gerais de controle de estoques etc.

A Administração de Materiais destina-se a dotar a administração 
dos meios necessários ao suprimento de materiais imprescindíveis ao 
funcionamento da organização, no tempo oportuno, na quantidade 
necessária, na qualidade requerida e pelo menor custo.

A oportunidade, no momento certo para o suprimento de 
materiais, influi no tamanho dos estoques. Assim, suprir antes do 
momento oportuno acarretará, em regra, estoques altos, acima das 
necessidades imediatas da organização. Por outro lado, a providên-
cia do suprimento após esse momento poderá levar a falta do ma-
terial necessário ao atendimento de determinada necessidade da 
administração.

São tarefas da Administração de Materiais: 
- Controle da produção; 
- Controle de estoque; 
- Compras; 
- Recepção; 
- Inspeção das entradas; 
- Armazenamento; 
- Movimentação; 
- Inspeção de saída 
- Distribuição.

Sem o estoque de certas quantidades de materiais que aten-
dam regularmente às necessidades dos vários setores da organiza-
ção, não se pode garantir um bom funcionamento e um padrão de 
atendimento desejável. Estes materiais, necessários à manutenção, 
aos serviços administrativos e à produção de bens e serviços, for-
mam grupos ou classes que comumente constituem a classificação 
de materiais. Estes grupos recebem denominação de acordo com o 

serviço a que se destinam (manutenção, limpeza, etc.), ou à nature-
za dos materiais que neles são relacionados (tintas, ferragens, etc.), 
ou do tipo de demanda, estocagem, etc.

Classificação de Materiais
Classificar um material então é agrupá-lo segundo sua forma, 

dimensão, peso, tipo, uso etc. A classificação não deve gerar confu-
são, ou seja, um produto não poderá ser classificado de modo que 
seja confundido com outro, mesmo sendo semelhante. A classifica-
ção, ainda, deve ser feita de maneira que cada gênero de material 
ocupe seu respectivo local. Por exemplo: produtos químicos pode-
rão estragar produtos alimentícios se estiverem próximos entre si. 
Classificar material, em outras palavras, significa ordená-lo segundo 
critérios adotados, agrupando-o de acordo com a semelhança, sem, 
contudo, causar confusão ou dispersão no espaço e alteração na 
qualidade.

O objetivo da classificação de materiais é definir uma catalo-
gação, simplificação, especificação, normalização, padronização 
e codificação de todos os materiais componentes do estoque da 
empresa.

O sistema de classificação é primordial para qualquer Departa-
mento de Materiais, pois sem ele não poderia existir um controle 
eficiente dos estoques, armazenagem adequada e funcionamento 
correto do almoxarifado.

O princípio da classificação de materiais está relacionado à:

Catalogação
A Catalogação é a primeira fase do processo de classificação de 

materiais e consiste em ordenar, de forma lógica, todo um conjun-
to de dados relativos aos itens identificados, codificados e cadas-
trados, de modo a facilitar a sua consulta pelas diversas áreas da 
empresa.

Simplificar material é, por exemplo, reduzir a grande diversi-
dade de um item empregado para o mesmo fim. Assim, no caso 
de haver duas peças para uma finalidade qualquer, aconselha-se a 
simplificação, ou seja, a opção pelo uso de uma delas. Ao simplifi-
carmos um material, favorecemos sua normalização, reduzimos as 
despesas ou evitamos que elas oscilem. Por exemplo, cadernos com 
capa, número de folhas e formato idênticos contribuem para que 
haja a normalização. 

Ao requisitar uma quantidade desse material, o usuário irá for-
necer todos os dados (tipo de capa, número de folhas e formato), o 
que facilitará sobremaneira não somente sua aquisição, como tam-
bém o desempenho daqueles que se servem do material, pois a não 
simplificação (padronização) pode confundir o usuário do material, 
se este um dia apresentar uma forma e outro dia outra forma de 
maneira totalmente diferente.

Especificação
Aliado a uma simplificação é necessária uma especificação do 

material, que é uma descrição minuciosa para possibilitar melhor 
entendimento entre consumidor e o fornecedor quanto ao tipo de 
material a ser requisitado.

Normalização
A normalização se ocupa da maneira pela qual devem ser utili-

zados os materiais em suas diversas finalidades e da padronização 
e identificação do material, de modo que o usuário possa requisitar 
e o estoquista possa atender os itens utilizando a mesma termino-
logia. A normalização é aplicada também no caso de peso, medida 
e formato.
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Codificação
É a apresentação de cada item através de um código, com as 

informações necessárias e suficientes, por meio de números e/ou 
letras. É utilizada para facilitar a localização de materiais armazena-
dos no estoque, quando a quantidade de itens é muito grande. Em 
função de uma boa classificação do material, poderemos partir para 
a codificação do mesmo, ou seja, representar todas as informações 
necessárias, suficientes e desejadas por meios de números e/ou le-
tras. Os sistemas de codificação mais comumente usados são: o al-
fabético (procurando aprimorar o sistema de codificação, passou-se 
a adotar de uma ou mais letras o código numérico), alfanumérico e 
numérico, também chamado “decimal”. A escolha do sistema utili-
zado deve estar voltada para obtenção de uma codificação clara e 
precisa, que não gere confusão e evite interpretações duvidosas a 
respeito do material. Este processo ficou conhecido como “código 
alfabético”. Entre as inúmeras vantagens da codificação está a de 
afastar todos os elementos de confusão que porventura se apresen-
tarem na pronta identificação de um material.

O sistema classificatório permite identificar e decidir priorida-
des referentes a suprimentos na empresa. Uma eficiente gestão de 
estoques, em que os materiais necessários ao funcionamento da 
empresa não faltam, depende de uma boa classificação dos mate-
riais.

Para Viana um bom método de classificação deve ter algumas 
características: ser abrangente, flexível e prático.

- Abrangência: deve tratar de um conjunto de características, 
em vez de reunir apenas materiais para serem classificados;

- Flexibilidade: deve permitir interfaces entre os diversos tipos 
de classificação de modo que se obtenha ampla visão do gerencia-
mento do estoque;

- Praticidade: a classificação deve ser simples e direta.

Para atender às necessidades de cada empresa, é necessária 
uma divisão que norteie os vários tipos de classificação.

Dentro das empresas existem vários tipos de classificação de 
materiais.

Para o autor Viana os principais tipos de classificação são: 
- Por tipo de demanda
- Materiais críticos
- Pericibilidade
- Quanto à periculosidade
- Possibilidade de fazer ou comprar
- Tipos de estocagem
- Dificuldade de aquisição
- Mercado fornecedor.

- Por tipo de demanda: A classificação por tipo de demanda se 
divide em materiais não de estoque e materiais de estoque. Mate-
riais não de estoque: são materiais de demanda imprevisível para 
os quais não são definidos parâmetros para o ressuprimento. Esses 
materiais são utilizados imediatamente, ou seja, a inexistência de 
regularidade de consumo faz com que a compra desses materiais 
somente seja feita por solicitação direta do usuário, na ocasião em 
que isso se faça necessário. O usuário é que solicita sua aquisição 
quando necessário. Devem ser comprados para uso imediato e se 
forem utilizados posteriormente, devem ficar temporariamente no 
estoque. A outra divisão são os Materiais de estoques: são mate-
riais que devem sempre existir nos estoques para uso futuro e para 
que não haja sua falta são criadas regras e critérios de ressuprimen-
to automático. Deve existir no estoque, seu ressuprimento deve ser 
automático, com base na demanda prevista e na importância para 
a empresa.

Os materiais de estoque se subdividem ainda; 
Quanto à aplicação eles podem ser: Materiais produtivos que 

compreendem todo material ligado direta ou indiretamente ao 
processo produtivo. Matéria prima que são materiais básicos e in-
sumos que constituem os itens iniciais e fazem parte do processo 
produtivo. Produtos em fabricação que são também conhecidos 
como materiais em processamento que estão sendo processados 
ao longo do processo produtivo. Não estão mais no estoque por-
que já não são mais matérias-primas, nem no estoque final porque 
ainda não são produtos acabados. Produtos acabados: produtos já 
prontos. Materiais de manutenção: materiais aplicados em manu-
tenção com utilização repetitiva. Materiais improdutivos: materiais 
não incorporados ao produto no processo produtivo da empresa. 
Materiais de consumo geral: materiais de consumo, aplicados em 
diversos setores da empresa.

Quanto ao valor de consumo: Para que se alcance a eficácia na 
gestão de estoque é necessário que se separe de forma clara, aquilo 
que é essencial do que é secundário em termos de valor de consu-
mo. Para fazer essa separação nós contamos com uma ferramenta 
chamada de Curva ABC ou Curva de Pareto, ela determina a im-
portância dos materiais em função do valor expresso pelo próprio 
consumo em determinado período. Curva ABC é um importante 
instrumento para se examinar estoques, permitindo a identifica-
ção daqueles itens que justificam atenção e tratamento adequados 
quanto à sua administração. Ela consiste na verificação, em certo 
espaço de tempo (normalmente 6 meses ou 1 ano), do consumo 
em valor monetário, ou quantidade dos itens do estoque, paraque 
eles possam ser classificados em ordem decrescente de importân-
cia. 

Os materiais são classificados em:
- Classe A: Grupo de itens mais importante que devem ser tra-

balhados com uma atenção especial pela administração. Os dados 
aqui classificados correspondem, em média, a 80% do valor mone-
tário total e no máximo 20% dos itens estudados (esses valores são 
orientativos e não são regra). 

- Classe B: São os itens intermediários que deverão ser tratados 
logo após as medidas tomadas sobre os itens de classe A; são os se-
gundos em importância. Os dados aqui classificados correspondem 
em média, a 15% do valor monetário total do estoque e no máximo 
30% dos itens estudados (esses valores são orientadores e não são 
regra). 

- Classe C: Grupo de itens menos importantes em termos de mo-
vimentação, no entanto, requerem atenção pelo fato de gerarem custo 
de manter estoque. Deverão ser tratados, somente, após todos os itens 
das classes A e B terem sido avaliados. Em geral, somente 5% do valor 
monetário total representam esta classe, porém, mais de 50% dos 
itens formam sua estrutura (esses valores são orientadores e não 
são regra).
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DIREITO DO TRABALHO: PRINCÍPIOS E FONTES.

Princípios
A palavra princípio traduz, na linguagem corrente, a ideia de 

começo, início, e, nesta linha, o primeiro momento da existência 
de algo ou de uma ação ou processo. Mas traz, também, consigo 
o sentido de causa primeira, raiz, razão e, nesta medida, a ideia de 
aquilo que serve de base a alguma coisa. Por extensão, significa, 
ainda, proposição elementar e fundamental que serve de base a 
uma ordem de conhecimentos e, nesta dimensão, proposição lógica 
fundamental sobre a qual se apoia o raciocínio[ DELGADO, Mauri-
cio Godinho. Curso de direito do trabalho: obra revista e atualizada 
conforme a lei da reforma trabalhista e inovações normativas e ju-
risprudenciais posteriores — 18. ed.— São Paulo: LTr, 2019.].

A palavra, desse modo, carrega consigo a força do significado 
de proposição fundamental. E é nessa acepção que ela foi incorpo-
rada por distintas formas de produção cultural dos seres humanos, 
inclusive o Direito.

Assim, princípio traduz, de maneira geral, a noção de propo-
sições fundamentais que se formam na consciência das pessoas e 
grupos sociais, a partir de certa realidade, e que, após formadas, 
direcionam-se à compreensão, reprodução ou recriação dessa re-
alidade.

Nessa acepção, princípios políticos, morais ou religiosos, por 
exemplo, importariam em proposições fundamentais, ideais, resul-
tantes de determinado contexto político, cultural ou religioso, que 
se reportam à realidade como diretrizes de correspondentes con-
dutas políticas, morais ou religiosas. Em tal sentido, os princípios 
seriam elementos componentes da visão de mundo essencial que 
caracteriza as pessoas e grupos sociais, resultando de suas práticas 
cotidianas e sobre elas influindo.

Na dinâmica das pessoas e sociedades, os princípios atuariam 
como enunciados que refletem e informam, em maior ou menor 
grau, as práticas individuais e sociais correspondentes.

Nas ciências, a palavra princípio é apreendida com sentido 
similar. Aqui, os princípios correspondem à noção de proposições 
ideais, fundamentais, construídas a partir de uma certa realidade e 
que direcionam a compreensão da realidade examinada.

Ou proposições que se colocam na base de uma ciência, infor-
mando-a. Os princípios atuariam no processo de exame sistemático 
acerca de uma certa realidade, processo que é típico às ciências, 
iluminando e direcionando tal processo.

Princípios de direito: funções e classificação
No Direito, os princípios cumprem funções diferenciadas. Atu-

am, na verdade, até mesmo na fase de construção da regra de Direi-
to, fase pré-jurídica ou política. Mas será na fase jurídica típica, após 
consumada a elaboração da regra, que os princípios cumprirão sua 
atuação mais relevante.

1. Fase Pré-jurídica ou Política
Na fase pré-jurídica, que é nitidamente política, voltada à cons-

trução das regras e institutos do Direito, os princípios despontam 
como proposições fundamentais que propiciam uma direção coe-
rente na construção do Direito. São veios iluminadores à elabora-
ção de regras e institutos jurídicos.

Os princípios gerais do Direito e os específicos a determinado 
ramo normativo tendem a influir no processo de construção das 
regras jurídicas, orientando o legislador no desenvolvimento desse 
processo. Nesse momento, os princípios atuam como verdadeiras 
fontes materiais do Direito, na medida em que se postam como fa-
tores que influenciam na produção da ordem jurídica.

Essa influência política dos princípios é, contudo, obviamente 
limitada. É que as principais fontes materiais do Direito situam-se 
fora do sistema jurídico, consubstanciando-se fundamentalmen-
te nos movimentos sociopolíticos e correntes político-filosóficas e 
econômicas que provocam e condicionam a elaboração normativa.

2. Fase Jurídica
Na fase propriamente jurídica, os princípios desempenham 

funções diferenciadas e combinadas, classificando-se segundo a 
função específica assumida. Surgem, nesse caso, em um plano, os 
princípios descritivos (ou informativos), que cumprem papel rele-
vante na interpretação do Direito.

A seu lado, os princípios normativos subsidiários, que cumprem 
papel destacado no processo de integração jurídica (normas suple-
tivas). Por fim, os princípios normativos próprios ou concorrentes, 
que atuam com natureza de norma jurídica, independentemente da 
necessidade de ocorrência da integração jurídica.

Ressalte-se que não há um grupo de princípios exclusivamente 
descritivos contraposto a outro grupo, ainda que mais restrito, de 
princípios exclusivamente normativos. Qualquer princípio geral de 
Direito, ou os específicos a ramo jurídico especial, cumprem os pa-
péis interpretativos, normativos subsidiários e normativos próprios 
ou concorrentes.

As funções desempenhadas é que se diferenciam, sem que 
impliquem a existência de categorias incomunicáveis de princípios 
gerais do Direito.

A) Princípios Descritivos (ou Informativos) — Na fase jurídica, 
os princípios atuam, em primeiro lugar, como proposições ideais 
que propiciam uma direção coerente na interpretação da regra de 
Direito. São veios iluminadores à compreensão da regra jurídica 
construída.

Cumprem, aqui, sua função mais clássica e recorrente, como 
veículo de auxílio à interpretação jurídica. Nesse papel, os princí-
pios contribuem no processo de compreensão da regra e institutos 
jurídicos, balizando-os à essência do conjunto do sistema de Direito.
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São chamados princípios descritivos ou informativos, na me-
dida em que asseguram uma leitura reveladora das orientações 
essenciais da ordem jurídica analisada. Os princípios informativos 
ou descritivos não atuam, pois, como fonte formal do Direito, mas 
como instrumental de auxílio à interpretação jurídica.

B) Princípios Normativos Subsidiários — Podem os princípios, 
entretanto, em segundo lugar, cumprir o papel de fontes formais 
supletivas do Direito. Atuam como fontes normativas subsidiárias, à 
falta de outras regras jurídicas utilizáveis pelo intérprete e aplicador 
do Direito em face de um singular caso concreto.

A proposição ideal consubstanciada no princípio incide sobre 
o caso concreto, como se fosse regra jurídica específica. É o que se 
passa em situações de recurso necessário à integração jurídica, em 
decorrência de falta de regras jurídicas aplicáveis no conjunto das 
fontes normativas principais existentes.

Denominam-se princípios normativos subsidiários, na medida 
em que atuam como verdadeiras regras jurídicas em face de casos 
concretos não regidos por fonte normativa principal da ordem ju-
rídica. A função normativa subsidiária dos princípios, embora mais 
rara do que sua função interpretativa, corresponde, curiosamente, 
àquela especialmente citada por texto expresso da legislação.

É o que se passa quando a lei autoriza o recurso, pelo juiz, à 
integração jurídica (art. 8º, CLT; art. 4º, Lei de Introdução ao Código 
Civil; art. 126 do antigo CPC).

C) Princípios Normativos Próprios ou Concorrentes — Parte im-
portante da doutrina jurídica ocidental mais notável agrega outra 
função às duas tradicionais já amplamente reconhecidas: trata-se 
da função normativa própria dos princípios. Ou seja, os princípios 
atuam também como norma jurídica própria, ostentando, desse 
modo, natureza de efetivas normas jurídicas.

Esta mais recente compreensão sedimentou-se, em distintas 
vertentes, dimensões e abrangência, na segunda metade do século 
XX, na obra de célebres juristas, principalmente autores de Filosofia 
do Direito e do Direito Constitucional.

Dessa maneira, a clássica função interpretativa age, pois, em 
concurso com a função normativa, ajustando as regras do Direito 
ao sentido essencial de todo o ordenamento. Por isso se pode falar 
também em uma função simultaneamente interpretativa/normati-
va, resultado da associação das duas funções específicas (a descriti-
va e a normativa), que agem em conjunto, fusionadas, no processo 
de compreensão e aplicação do Direito.

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO TRABALHO
A Constituição da República Federativa do Brasil se caracteriza 

por uma matriz essencialmente humanística, democrática, social e 
inclusiva, buscando arquitetar, no País, um verdadeiro Estado De-
mocrático de Direito, caracterizado por três pilares estruturantes: a 
centralidade da pessoa humana na ordem jurídica, social e econô-
mica, com a sua dignidade; a presença de uma sociedade política 
efetivamente democrática e inclusiva; a presença também de uma 
sociedade civil igualmente democrática e inclusiva.

Para tanto, a Constituição de 1988 firmou, enfaticamente, largo 
elenco de princípios voltados a explicitar a sua matriz civilizatória 
distintiva. Entre esses, destacam-se os princípios constitucionais do 
trabalho. Tais princípios não são necessariamente trabalhistas; al-
guns, inclusive, atuam em diversos outros campos do Direito.

Porém, na concepção e no formato construído pela Constitui-
ção da República, eles atuam também no sentido de enfatizarem a 
profunda e ampla relevância que a pessoa humana e o valor traba-
lho ostentam na seara constitucional e, desse modo, na vida jurídi-
ca, institucional, econômica e social.

Arrolam-se, de maneira sintética, os seguintes princípios cons-
titucionais do trabalho:

a) princípio da dignidade da pessoa humana;
b) princípio da centralidade da pessoa humana na vida socioe-

conômica e na ordem jurídica;
c) princípio da valorização do trabalho e do emprego;
d) princípio da inviolabilidade do direito à vida;
e) princípio do bem-estar individual e social;
f) princípio da justiça social;
g) princípio da submissão da propriedade à sua função socio-

ambiental;
h) princípio da não discriminação;
i) princípio da igualdade, especialmente a igualdade em senti-

do material;
j) princípio da segurança;
k) princípio da proporcionalidade e da razoabilidade;
l) princípio da vedação do retrocesso social.

Estudar e compreender o Direito do Trabalho, contemporanea-
mente, é estudar e compreender, antes de tudo, o sentido da matriz 
constitucional de 1988, em particular o rol de seus princípios cons-
titucionais do trabalho.

Princípios jurídicos gerais aplicáveis ao direito do trabalho — 
adequações

A par dos princípios constitucionais do trabalho, supra indica-
dos, existem princípios gerais de todo o Direito que têm inquestio-
nável aplicação no âmbito especializado do Direito do Trabalho. São 
princípios que tendem a incorporar as diretrizes centrais da pró-
pria noção do Direito (ilustrativamente, os princípios da lealdade 
e boa-fé ou da não alegação da própria torpeza) ou as diretrizes 
centrais do conjunto dos sistemas jurídicos contemporâneos oci-
dentais (como, ilustrativamente, o princípio da inalterabilidade dos 
contratos).

Tendem a ser, portanto, princípios que se irradiam por todos 
os segmentos da ordem jurídica, cumprindo o relevante papel de 
assegurar organicidade e coerência integradas à totalidade do uni-
verso normativo de uma sociedade política. Nessa linha, os princí-
pios gerais, aplicando-se aos distintos segmentos especializados do 
Direito, preservam a noção de unidade da ordem jurídica, manten-
do o Direito como um efetivo sistema, isto é, um conjunto de partes 
coordenadas.

Qualquer dos princípios gerais que se aplique ao Direito do 
Trabalho sofrerá, evidentemente, uma adequada compatibilização 
com os princípios e regras próprias a este ramo jurídico especializa-
do, de modo que a inserção da diretriz geral não se choque com a 
especificidade inerente ao ramo justrabalhista.

Esse processo de adequação será, obviamente, mais extenso 
naqueles específicos pontos objetivados pelo princípio geral em 
que, topicamente, se realçar a identidade singular do Direito do 
Trabalho perante o conjunto do sistema jurídico em geral.



DIREITO DO TRABALHO

315

Princípios Gerais — adequações
Um dos mais importantes princípios gerais do Direito aplicáveis 

ao ramo justrabalhista seria o da inalterabilidade dos contratos, que 
se expressa no conhecido aforismo pacta sunt servanda. Informa 
tal princípio que os ajustes contratuais firmados pelas partes não 
são modificáveis ao longo do prazo de sua vigência, impondo-se ao 
cumprimento fiel pelos pactuantes.

Contudo, o processo de adequação desse princípio geral du-
rante seu ingresso no Direito do Trabalho foi muito intenso. A in-
tensidade de adequação desfigurou a matriz civilista, dando origem 
a uma diretriz justrabalhista própria, o princípio da inalterabilidade 
contratual lesiva.

Desse modo, torna-se mais correto e prático examinar a re-
ferência histórica ao princípio geral do Direito Civil no âmbito do 
estudo específico sobre o princípio especial do ramo juslaborativo.

Há três princípios gerais do Direito, conceitualmente relacio-
nados entre si, que, seja no conjunto sistemático que representam, 
seja na identidade ideal singular de cada um, assumem inquestio-
nável importância na área justrabalhista. Trata-se dos princípios da 
lealdade e boa-fé, da não alegação da própria torpeza e, ainda, do 
princípio do efeito lícito do exercício regular do próprio direito, este 
incorporando seu contrário, consubstanciado na vedação à prática 
do abuso do direito.

O princípio da razoabilidade, de larga aplicação em qualquer 
segmento jurídico, também claramente atua no ramo justrabalhis-
ta. Outro princípio jurídico geral de grande interesse ao Direito do 
Trabalho é o da inexistência de ilícito e respectiva penalidade sem 
prévia norma legal instituidora: o princípio da tipificação legal de 
ilícitos e penas.

PRINCÍPIOS ESPECÍFICOS AO DIREITO DO TRABALHO
O Direito Material do Trabalho desdobra-se em um segmento 

individual e um segmento coletivo, cada um possuindo regras, ins-
titutos e princípios próprios. Toda a estrutura normativa do Direito 
Individual do Trabalho constrói-se a partir da constatação fática da 
diferenciação social, econômica e política básica entre os sujeitos 
da relação jurídica central desse ramo jurídico específico.

Em tal relação, o empregador age naturalmente como ser cole-
tivo, isto é, um agente socioeconômico e político cujas ações, ainda 
que intraempresariais, têm a natural aptidão de produzir impacto 
na comunidade mais ampla.

Em contrapartida, no outro polo da relação inscreve-se um ser 
individual, consubstanciado no trabalhador que, como sujeito desse 
vínculo sócio jurídico, não é capaz, isoladamente, de produzir, como 
regra, ações de impacto comunitário. Essa disparidade de posições 
na realidade concreta fez emergir um Direito Individual do Traba-
lho largamente protetivo, caracterizado por métodos, princípios e 
regras que buscam reequilibrar, juridicamente, a relação desigual 
vivenciada na prática cotidiana da relação de emprego.

O Direito Coletivo, ao contrário, é um ramo jurídico construí-
do a partir de uma relação entre seres teoricamente equivalentes: 
seres coletivos ambos, o empregador de um lado e, de outro, o ser 
coletivo obreiro, mediante as organizações sindicais. Em correspon-
dência a esse quadro fático distinto, surgem, obviamente, no Di-
reito Coletivo, categorias teóricas, processos e princípios também 
distintos.

A compreensão global do Direito do Trabalho impõe, é claro, 
a compreensão acerca dos princípios específicos de seu segmento 
juscoletivo. É que o Direito Coletivo atua sobre o Direito Individual, 
produzindo-lhe importante universo de regras jurídicas, consubs-

tanciado no conjunto de diplomas autônomos que compõem sua 
estrutura normativa (notadamente, Convenção e Acordo Coletivo 
de Trabalho).

Desse modo, o Direito Coletivo pode alterar o conteúdo do Di-
reito Individual do Trabalho, ao menos naqueles setores socioeco-
nômicos em que incidam seus específicos diplomas. Desde a Cons-
tituição de 1988, a propósito, ampliou-se o potencial criativo do 
Direito Coletivo, lançando ao estudioso a necessidade de pesquisar 
os critérios objetivos de convivência e assimilação entre as normas 
autônomas negociadas e as normas heterônomas tradicionais da 
ordem jurídica do país.

Por esta razão, o estudo feito neste Capítulo sobre os princípios 
especiais do Direito do Trabalho (e Direito Individual do Trabalho), 
a par dos princípios gerais aplicáveis ao ramo justrabalhista, não 
dispensa, de modo algum, o correspondente estudo sobre os prin-
cípios especiais do Direito Coletivo.

PRINCÍPIOS DE DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO
Os princípios especiais do Direito Individual do Trabalho (ou Di-

reito do Trabalho) são diversos, alcançando mais de uma dezena de 
proposições. À medida que o ramo juslaboral desenvolve-se (e já 
são mais de 150 anos de evolução no mundo ocidental), novos prin-
cípios são inferidos do conjunto sistemático de sua cultura, regras e 
institutos peculiares.

Os mais importantes princípios especiais justrabalhistas indica-
dos pela doutrina resumem-se em um grande grupo de nove prin-
cípios especiais forma aquilo que denominamos núcleo basilar dos 
princípios especiais do Direito do Trabalho (ou Direito Individual do 
Trabalho).

Tais princípios formam o núcleo justrabalhista basilar por, a um 
só tempo, não apenas incorporarem a essência da função teleoló-
gica do Direito do Trabalho, como por possuírem abrangência am-
pliada e generalizante ao conjunto desse ramo jurídico, tudo isso 
sem que se confrontem de maneira inconciliável com importantes 
princípios jurídicos gerais, externos ao ramo jurídico especializado. 
O potencial vinculante, indutor e de generalização desses princípios 
sobre o conjunto do ramo jurídico especializado é, desse modo, 
mais forte e abrangente do que o característico aos demais princí-
pios especiais do Direito Laboral.

Isso significa que sem a presença e observância cultural e nor-
mativa desse núcleo basilar de princípios especiais, ou mediante a 
descaracterização acentuada de suas diretrizes indutoras, compro-
mete-se a própria noção de Direito do Trabalho em certa socieda-
de histórica concreta. Há certos princípios justrabalhistas especiais 
francamente controvertidos, e que, por isso, devem ser examina-
dos em separado (afinal, os princípios são grandes luminares, e a 
própria dúvida, se consistente, sobre sua real existência, sentido, 
extensão e validade já compromete grande parte de seu próprio 
papel central).

Trata-se do princípio in dubio pro operário, se e quando apli-
cado ao terreno dos fatos, isto é, à análise da prova no processo 
judicial trabalhista. A seu lado, também estigmatizado pela contro-
vérsia, o princípio do maior rendimento.
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